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Planalto - PR, 28 de julho de 2025.

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA PARA

CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DA LEI 14.133/21

Secretaria/Setor: Secretaria Municipal de Saúde, □ CONVíTE □pregão □ TP

UCITAÇÃO N.“: _
SOLICITAÇ>,0: I
PROCESSO(f): / 2<oSh

I aoab
Responsável pela Solicitação: Angela Regina Garcia Caneppa

Email; saude@planalto.pr.gov.br

Justificativa de demanda:

Justifica-se a presente demanda para a aquisição de cilindros e a contratação do serviço de
recarga de oxigênio, com o objetivo de manter a qualidade e a eficiência dos atendimentos

prestados por esta instituição. O oxigênio é um insumo fundamental para a realização de
procedimentos que envolvem suporte respiratório, atendimentos de urgência e outras

situações que demandam cuidados assistenciais específicos. A reposição de cilindros

garantia de recarga regular são medidas importantes para manter a estrutura operacional
adequada, atendendo às exigências técnicas e normativas vigentes. Além disso

dos equipamentos permite a continuidade dos serviços com segurança e confiabilidade
contribuindo para o pleno funcionamento das atividades desenvolvidas. Cabe ressaltar

demanda por oxigênio medicinal tem se mantido constante e, em determinados periodos, pode
apresentar aumento significativo, especialmente diante de quadros clinicos mais complexos e
da necessidade de resposta rápida em situações de emergência. A indisponibilidade deste

insumo comprometeria gravemente a capacidade de atendimento, colocando em risco a saúde

e a vida dos pacientes

e a

a renovaçao

que a

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de cilindros de oxigênio medicinal e a
realização de recargas, destinados a Secretaria Municipal de Saúde.
ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 Cilindro para oxigênio medicinal:
Capacidade 10 litros.

Especificações Técnicas aproximadas
do Produto: Norma ABNT NBR

12791, ANVISA 10432300012

- Capacidade hidráulica: 10 litros

(cilindros em alumínio sem costura)
- Capacidade de Gás: 1.5 m^

- Pressão de serviço: 153bar
- Diâmetro Externo: 18,4mm
- Altura: 58 cm

- Peso: 9,9kg

06 Un R$ 1.500,00 9.000,00
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- Conexão para Válvula: NORMA
ABNT NBR 218-1

Cilindro para oxigênio medicinal:
Capacidade 40 litros.

Especificações Técnicas aproximadas
do Produto: Norma ABNT NBR

12791, ANVISA 10432300012

- Capacidade hidráulica: 40 litros

(cilindros em aço sem costura)
- Capacidade de Gás: 7m^

- Pressão de serviço: 200bar
- Diâmetro Externo: 230mm

- Altura: 1180mm

- Peso: 41,8kg
- Conexão para Válvula: NORMA

ABNT NBR 218-1	
Recarga de oxigênio medicinal

R$2.500,00 R$ 37.500,0002 15 Un

03 4000 M^ R$ 24,00 R$ 96.000,00

TOTAL: R$ 142.500,00

L'
1

Assinai ura Dernan^àrite

Autorizo a abertura do processo: ^

l 0' l £■ A
Prefeito Municipal

/»t'
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N° 088/2025

1. INTRODUÇÃO

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade

abaixo especificada.

1.2. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos

princípios estabelecidos pela Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e regulamentado pelo
Decreto Municipal n° 5582 de 02 de janeiro de 2024.

1.3. Os dados que embasaram este documento, bem como as definições para a

contratação foram obtidos em conjunto com a área requisitante.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa para o fornecimento de cilindros de oxigênio medicinal e a

realização de recargas, destinados a Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Planalto-PR.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Considerando a continuidade e qualidade do atendimento aos pacientes,

especialmente aqueles que necessitam de suporte respiratório, torna-se imprescindível a

aquisição de cilindros de oxigênio, bem como a contratação de serviço regular de recarga
desses cilindros.

3.2 A demanda por oxigênio medicinal é constante e essencial para a manutenção da vida
em diversas situações clínicas, tanto em atendimentos de emergência quanto
tratamentos.

3.3 A ausência de cilindros em quantidade suficiente ou de recargas dentro dos prazos
adequados pode comprometer seriamente a assistência prestada, colocando

saúde e a segurança dos pacientes.

3.4. Portanto, a contratação visa garantir o abastecimento contínuo e adequado de
oxigênio, conforme os protocolos técnicos e sanitários exigidos, assegurando o pleno
funcionamento das atividades.

4. ÁREA REQUISITANTE

4.1. Secretaria Municipal de Saúde.

3.1.

em

em risco a

5. ESTIMATIVA DE DEMANDA

5.1 A demanda para registro de preço é a seguinte;
ITEM UN OBJETO QTD

01 UN Cilindro para oxigênio medicinal: Capacidade 10 litros.
Especificações Técnicas aproximadas do Produto: Norma ABNT

06
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NBR 12791, ANVISA 10432300012

- Capacidade hidráulica: 10 litros (cilindros em alumínio sem

costura)

- Capacidade de Gás: 1.5 m^

- Pressão de serviço: 153bar

- Diâmetro Externo: 18,4mm

- Altura: 58 cm

- Peso: 9,9kg

- Conexão para Válvula: NORMA ABNT NBR 218-1
02 UN Cilindro para oxigênio medicinal; Capacidade 40 litros.

Especificações Técnicas aproximadas do Produto: Norma ABNT
NBR 12791, ANVISA 10432300012

- Capacidade hidráulica: 40 litros (cilindros em aço sem costura)
- Capacidade de Gás: 7m^

- Pressão de serviço: 200bar
- Diâmetro Externo: 230mm

-Altura: 1180mm

- Peso: 41,8kg

- Conexão para Válvula: NORMA ABNT NBR 218-1

15

03 Recarga de oxigênio medicinal 4000

6. VALOR.

6.1. O custo estimado da presente contratação é de R$ 142.500,00 (Cento e quarenta e
dois mil e quinhentos reais).

6.2. Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da

contratada, que somente fará jus aos valores após a solicitação da compra através de
pedido formal e consequente entrega dos itens;

6.3. O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados
de acordo com consulta de preços realizada no site do banco de preços em licitações,
cotações feitas com os fornecedores, valores pagos por outros municípios como:

Contrato administrativo 334.2024 - PE 068.2024 - Munícipio de Realeza/PR; Ata de

Registro de Preços 344.2024 - PE 113.2024 - Munícipio de São Pedro do Iguaçu/PR; Ata
de Registro de Preços 195.2024 - PE 078.2024 - Munícipio de Paraíso do Norte/PR;
Terceiro termo aditivo ao contrato 198.2023 - PP 032.2023 - Munícipio de Planalto/PR.

6.5. As quantidades de cilindros de oxigênio e respectivas recargas previstas nesta
contratação foram definidas com base no histórico de consumo registrado em exercícios

anteriores. O município já realizou contratações semelhantes em anos passados
quantitativos utilizados como referência refletem a média da demanda observada

, e os

nesse

período, garantindo maior precisão na estimativa e evitando tanto o risco de

desabastecimento quanto a aquisição em excesso. Dessa forma, busca-se assegurar a
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continuidade e a eficiência dos serviços de saúde, fundamentando a previsão de

quantidades em dados concretos da própria administração.

6.4. Responsável pela cotação de preços: Fernanda Carla Orso Soares.

7. CONDIÇOES DE AQUISIÇAO E ENTREGA DOS OBJETOS

7.1 PARA OS ITENS 01 E 02 A CONTRATADA deverá entregar os objetos solicitados de

forma parcelada, conforme a necessidade do município de Planalto no prazo de 10 (dez)

dias consecutivos, contado a partir do requerimento encaminhado pela secretaria

solicitante.

7.2 PARA O ITEM 03 A CONTRATADA deverá entregar o objeto solicitado de forma

parcelada, conforme a necessidade do município de Planalto no prazo de 05 (cinco) dias

consecutivos, contado a partir do requerimento encaminhado pela secretaria solicitante. O

fornecimento do gás medicinal precisa ser ininterrupto deverá ocorrer em horário de

expediente, no mínimo uma vez por semana e seguir os prazos estabelecidos pela

Secretaria de Saúde. Em casos emergenciais, o suprimento deverá ser realizado em

máximo 04 (quatro) horas, a partir da solicitação, inclusive em finais de semana e feriados

7.3 A entrega deverá ser realizada na sede da mesma, localizada na Rua Soledade, n“

720, Centro, de segunda a sexta-feira das 07:30h às 11:30h e das 13h às 17h.

7.4 - O requerimento formal de entrega deverá conter as seguintes informações:

1 - Identificação da Secretaria solicitante;

2 - Quantidade e descrição do objeto a ser entregue;
3 - Prazo de entrega;

4 - Local de entrega;

5 - Assinatura do Secretário responsável.

7.5 Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência;

7.6 Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste termo de referência;

7.7 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes no edital, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco)
dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.8 Se tratando de Emergência, em casos de desacordo com o Termo de Referência ou

Editai o ITEM 03 deverá ser substituído no prazo de 02 (duas) horas, a contar da
notificação da contratada.

no
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7.9 Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e

através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s)

licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de

eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores

ou por interpostas pessoas;

7.10 A empresa contratada deverá de responsabilizar pelo transporte apropriado dos

objetos, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à

entrega dos objetos até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

7.11 O prazo de vigência do contrato será até 12 meses, tendo início a partir da

assinatura do respectivo contrato.

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO

8.1. A solução de mercado mais comum e viável adotados pelos diversos órgãos da
administração pública direta e indireta para o atendimento das necessidades de aquisição

de cilindros de oxigênio e recarga caracteriza-se pela aquisição do objeto junto ao

mercado de fornecedores constituído por empresas privadas locais, regionais e nacionais

que tenham em suas atividades principais ou secundarias, a atividade de produção,

distribuição e comercialização dos produtos para aquisições compatíveis com os

requisitos estabelecido neste Estudo Técnico Preliminar.

9. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO
9.1. Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar

quais soluções existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a

alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os

respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia,

eficiência e padronização.

9.2. Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações

semelhantes feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais,

com a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendessem às necessidades.

9.3. Na aquisição em tela não foram identificadas situações específicas ou casos de

complexidade técnica do objeto, que pudessem comprometer a aquisição por meio de

Pregão Eletrônico que se mostrou ser a solução mais adequada visando preservar a

relação custo-benefício, em face dos itens serem considerados bens comuns.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
10.1. A presente aquisição será dividida em itens, não havendo a necessidade de

agrupamento. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não

haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos do art. 47, inciso II, da Lei
14.133/2021.
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11. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
11.1. A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VII estabelece que

cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação. Dentro deste cenário,

considerando que o Município de Planalto passou a instrumentalizar os processos com

base na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 no ano de 2024, sendo assim, o Município

de Planalto/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano Anual de

Contratação (PAG), que, embora não tenha sido concluído até a presente data,

direcionará de maneira consistente a futura aquisição para atender plenamente às
demandas destacadas anteriormente.

12. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO

12.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no

âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do

que aborda o decreto municipal n° 5584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta a
gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVIII da Lei N° 14.113/2021.

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
13.1 A presente aquisição é essencial e viável, considerando-se tratar da contratação
anual de oxigênio medicinai, insumo indispensável para o suporte à vida e ao tratamento

de pacientes em diversas situações clínicas. A indisponibilidade desse gás pode
comprometer a assistência à saúde, gerar riscos à vida dos pacientes e afetar
negativamente o funcionamento das unidades de atendimento vinculadas à Secretaria.

Assim, os benefícios decorrentes da contratação estão diretamente relacionados à

preservação da vida, à continuidade dos serviços de saúde e á manutenção dos estoques
estratégicos.

13.2 Diante do exposto neste Estudo Técnico Preliminar, a demanda foi considerada

viável, sendo a contratação de empresa especializada para fornecimento de oxigênio
medicinal a solução mais adequada. A medida se justifica sob os aspectos técnico e

econômico, garantindo segurança no abastecimento, além de ganhos em eficácia e
eficiência.

Planalto, 29 de julho 2025.

n

Angela Regina Garcia Canêppa

Sec(retária Mi/nicipal de Saúde\
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de cilindros de oxigênio medicinal e a

realização de recargas, destinados a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Planaíto-PR.

2. ORGAO INTERESSADO

2.1. Secretaria Municipal de Saúde.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Angela Regina Garcia Caneppa.

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

4.1. Considerando a continuidade e qualidade do atendimento aos pacientes, especialmente
aqueles que necessitam de suporte respiratório, torna-se imprescindível a aquisição de
cilindros de oxigênio, bem como a contratação de serviço regular de recarga desses
cilindros.

4.2 A demanda por oxigênio medicinal é constante e essencial para a manutenção da vida
em diversas situações clinicas, tanto em atendimentos de emergência quanto em
tratamentos.

4.3 A ausência de cilindros em quantidade suficiente ou de recargas dentro dos prazos
adequados pode comprometer seriamente a assistência prestada, colocando
saúde e a segurança dos pacientes.
4.4. Portanto, a contratação visa garantir o abastecimento contínuo e adequado de oxigênio,
conforme os protocolos técnicos e sanitários exigidos, assegurando o pleno funcionamento
das atividades.

em risco a

5. DA MODALIDADE

5.1. A presente aquisição será realizada por meio de Pregão Eletrônico na plataforma
wvw.compras.qov.br.

5.2. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 São modalidades de licitação:
I - pregão:

II - concorrência:

III - concurso:

IV - leilão:

V - diálogo competitivo.

5.3. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns. O escopo desta contratação não se enquadra na
categoria de bem de luxo, conforme preceitua o art. 20 da Lei 14.133/2021.
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5.4. A escolha pela modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA justifica-se na

possibilidade de efetuar um alinhamento mais aprimorado entre a demanda e o fornecimento

do objeto.

5.5. A contratação será subdividida em ITENS e o critério de julgamento será o de MENOR

PREÇO, conferindo aos licitantes a prerrogativa de participar em tantos itens quantos lhes
interessarem.

5.6. O modo de disputa a ser utilizado será o ABERTO com intervalo mínimo de R$ 0,01 (um

centavo de real).

6. DO OBJETO E QUANTITATIVOS

OBJETOS

ITEM UND. DESCRIÇÃO DOS OBJETOS Quant. Valor

Unitário

Valor Total

1 UN Cilindro para oxigênio medicinal:

Capacidade 10 litros. Especificações
Técnicas aproximadas do Produto: Norma
ABNT NBR 12791, ANVISA 10432300012

- Capacidade hidráulica: 10 litros

(cilindros em alumínio sem costura)
- Capacidade de Gás: 1.5 m^

- Pressão de serviço: 153bar
- Diâmetro Externo: 18,4mm
- Altura: 58 cm

- Peso: 9,9kg
- Conexão para Válvula: NORMA ABNT
NBR 218-1

Cilindro para oxigênio medicinal:

Capacidade 40 litros. Especificações
Técnicas aproximadas do Produto: Norma

ABNT NBR 12791, ANVISA 10432300012

- Capacidade hidráulica: 40 litros

(cilindros em aço sem costura)
- Capacidade de Gás: 7m^

- Pressão de serviço: 200bar
- Diâmetro Externo: 230mm

-Altura: 1180mm

- Peso: 41,8kg

- Conexão para Válvula: NORMA ABNT
NBR 218-1

R$ 1.500,0006 R$ 9.000,00

2 UN 15 R$ 2.500,00 R$ 37.500.00

3 Recarga de oxigênio medicinai 4000 R$24,00 R$ 142.500,00

2
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7. VALOR:

7.1. O custo estimado da presente contratação é de R$ 142.500,00 (Cento e quarenta e

dois mil e quinhentos reais).

7.2. Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da

contratada, que somente fará jus aos valores após a solicitação da compra através de

pedido formal e consequente entrega dos itens;

7.3. O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados de

acordo com consulta de preços realizada no site do banco de preços em licitações, cotações
feitas com os fornecedores, valores pagos por outros municípios, como: Contrato

administrativo 334.2024 - PE 068.2024 - Munícipio de Realeza/PR; Ata de Registro de

Preços 344.2024 - PE 113.2024 - Munícipio de São Pedro do Iguaçu/PR; Ata de Registro de

Preços 195.2024 - PE 078.2024 - Munícipio de Paraíso do Norte/PR; Terceiro termo aditivo

ao contrato 198.2023 - PP 032.2023 - Munícipio de Planalto/PR.

7.5. As quantidades de cilindros de oxigênio e respectivas recargas previstas nesta
contratação foram definidas com base no histórico de consumo registrado em exercícios
anteriores. O município já realizou contratações semelhantes em anos passados, e os
quantitativos utilizados como referência refletem a média da demanda observada nesse

período, garantindo maior precisão na estimativa e evitando tanto o risco de

desabastecimento quanto a aquisição em excesso. Dessa forma, busca-se assegurar a
continuidade e a eficiência dos serviços de saúde, fundamentando a previsão de
quantidades em dados concretos da própria administração.
7.4. Responsável pela cotação de preços: Fernanda Carla Orso Soares.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
8.1. Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar quais
soluções existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar
os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os respectivos

preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e

padronização.

8.2. Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes
feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade

de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendessem às necessidades.

8.3. Na aquisição em tela não foram identificadas situações específicas ou casos de

complexidade técnica do objeto, que pudessem comprometer a aquisição por meio de

Pregão Eletrônico que se mostrou ser a solução mais adequada visando preservar a relação
custo-benefício, em face dos itens serem considerados bens comuns.
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9. CONDIÇOES DA ENTREGA

9.1 PARA OS ITENS 01 E 02 A CONTRATADA deverá entregar os objetos solicitados de

forma parcelada, conforme a necessidade do município de Planalto no prazo de 10 (dez)

dias consecutivos, contado a partir do requerimento encaminhado pela secretaria solicitante.

9.2 PARA O ITEM 03 A CONTRATADA deverá entregar o objeto solicitado de forma

parcelada, conforme a necessidade do município de Planalto no prazo de 05 (cinco) dias

consecutivos, contado a partir do requerimento encaminhado pela secretaria solicitante. O

fornecimento do gás medicinal precisa ser ininterrupto deverá ocorrer em horário de

expediente, no mínimo uma vez por semana e seguir os prazos estabelecidos pela

Secretaria de Saúde. Em casos emergenciais, o suprimento deverá ser realizado em no

máximo 04 (quatro) horas, a partir da solicitação, inclusive em finais de semana e feriados

9.3 A entrega deverá ser realizada na sede da mesma, localizada na Rua Soledade, n° 720,

Centro, de segunda a sexta-feira das 07:30h às 11:30h e das 13h às 17h.

9.4 O requerimento formal de entrega deverá conter as seguintes informações;

1 - Identificação da Secretaria solicitante;

2 - Quantidade e descrição do objeto a ser entregue;

3 - Prazo de entrega;

4 - Local de entrega;

5 - Assinatura do Secretário responsável.

9.5 Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência;

9.6 Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste termo de referência ou edital desta licitação;
9.7 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência ou Edital, devendo ser substituídos no

prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.8 Se tratando de Emergência, em casos de desacordo com o Termo de Referência ou

Edital 0 ITEM 03 deverá ser substituído no prazo de 02 (duas) horas, a contar da notificação
da secretaria solicitante

9.9 Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através
de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)

vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais

danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por
interpostas;

9.10 A empresa contratada deverá de responsabilizar pelo transporte apropriado dos

objetos, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à
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entrega dos objetos até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

9.11 O prazo de vigência do contrato será até 12 meses, tendo inicio a partir da assinatura

do respectivo contrato.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

10.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após 0 ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;

10.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

10.6 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos objetos, por meio da

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;

10.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda

11.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade;

11.3 Todos os objetos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que

tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos
órgãos competentes;

11.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

11.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

os
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11.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.8 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

11.9 Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido, sempre
que solicitado;

11.10 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

11.11 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;

11.12 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, ainda que seja transporte
especial quando o objeto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por

todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive
0 frete.

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
Nos termos do art. 47. inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações

atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente

12.1.

vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam ser

considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos

frente ás vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de

buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
12.2. Em vista disto, não se faz necessário o condicionamento da aquisição de um objeto a
outro, excluindo-se a obrigatoriedade de os objetos serem licitados em um único lote. Desta

forma, a aquisição dos itens será parcelada, sendo a licitação do tipo menor preço por item.
Sendo assim o princípio do parcelamento poderá ser aplicado à presente contratação, tendo

em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado.

13. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

13.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega dos objetos,
emissão e o recebimento da respectiva nota fiscal;

13.2 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

13.3 Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

recursos



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

BLÂMÂUQ

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

02180 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

14. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
14.1. Os contratos referentes aos objetos destinados as Secretarias Municipais

acompanhados, controlados, fiscalizados e avaliados pelos seguintes servidores; Jussania

Aparecida Rossato Salvi que assumira as funções de fiscais dos Contratos, nos termos do
Decreto 11.246/2022 e da Lei n“14.133/21.

14.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n®106/2022.

serão

Planalto-PR, 30 de julho de 2025.

Angela Regjna Garcia Òaheppa
SecretáriaMunicipal de 3aúde

Z
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

7
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR

Empresa 01: OX-AIR GASES LTDA - 03.051.739/0001-10

Empresa 02: LUIZ CHICOUSKI DOS SANTOS - EPP - 80.194.335/0001-27

Empresa 03: ABRAVANEL COMÉRCIO DE OXIGÊNIO E ABRASIVOS LTDA - 01.935.617/0001-61

MENOR VALORITEM QNTD OX-AIR PATOGAS BANCO DE

PREÇO

R$ 1500,00

PLANALTO

ADITIVO

OUTROS

MUNÍCIPIOS

VALOR

TOTAL

ABRAVEL

R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 R$ 9.000.001 R$2.300,00 R$ 1.600,00 R$ 1.600,00 R$ 1326,9006

R$ 2.500,00 R$ 2.400,00 R$2.500.00 R$ 37.500,002 15 R$ 3.000,00 R$ 2.700,00 R$ 2.624,50 R$ 2.400,00

R$ 24,00 R$ 96.000,00R$ 35,00 R$ 28,00 R$ 27,00 R$ 17,00 R$ 23,57 R$ 24,003 4000

VALOR TOTAL: R$ 142.500,00

VALOR TOTAL: R$ 142.500,00 (Cento e quarenta e dois mil e quinhentos reais).

*Utílizado o menor valor apresentado entre os orçamentos

RESPONSÁVEL PELA COTAÇAO:

cr>

cr

crí-

c-n



k

ncitacao@£lanajto^gi\gov^

De: Abravel com. Oxigênio Ltda <abraveloxi@hotmail.com>

quarta-feira, 20 de agosto de 2025 11:03

licitacao@planalto.pr.gov.br
Orçamento - Abravel

Orçamento - Abravel.pdf

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Atenciosamente,

Fl f=l |s| S

CAO «M● O 1

1
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: ABRAVEL COMÉRCIO DE OXIGÊNIO E ABRASIVOS LTDA

TELEFONE: (45) 3223-9929

CNPJ: 01,935.617/0001-61

ENDEREÇO: R. Sâo Paulo. 1771

CIDADE: Cascavel ESTADO; Paraná

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de gás medicinal - oxigênio para uso nas unidades de saúde, ambulâncias e tratamento

domiciliar de pacientes do município, destinado exclusivamente a Secretaria de Saúde do Município de Planalto - PR, a fim de atender às

necessidades da mesma. Conforme abaixo segue:

.Qúanl●Item. - Objeto. :,Va|o:ftotal
01 Cilindro para oxigênio medicinal: Capacidade 10

litros. Especificações Técnicas aproximadas do
Produto: Norma ABNT NBR 12791, ANVISA
10432300012

- Capacidade hidráulica: 10 litros (cilindros em
alumínio sem costura)
- Capacidade de Gás; 1.5 m*
- Pressão de serviço; 153bar
■ Diâmetro Externo: 18,4mm
-Altura: 58 cm

- Peso; 9,9kg

- Conexão para Válvula: NORMA ABNT NBR 218-1

06 UN RS 1.600,00 RS 9.600,00

Cilindro para oxigênio medicinal: Capacidade 40
litros. Especificações Técnicas aproximadas do
Produto; Norma ABNT NBR 12791. ANVISA

10432300012

- Capacidade hidráulica; 40 litros (cilindros em
aço sem costura)
■ Capacidade de Gás: 7m*
■ Pressão de serviço: 200bar
- Diâmetro Externo: 230mm

-Altura: 1180mm

- Peso: 41,8kg
- Conexão para Válvula: NORMA ABNT NBR 218-1

15 UN R$2.700,00 RS 40.500,00

Recarga de oxigênio medicinal 4000 M* RS 28,00 RS 112,000,00

R$ 162.100,00TOTAL

VALOR TOTAL: R$ 162.100,00 (cento e sessenta e dois mil e cem reais).

Prazo de Entrega: dois dias.

Ò! 93ib 7lOüi}' -ó í
Validade da Proposta: 60 (sessenta dias)

■rv;cf>C!0 0£i OxiGENIO ●

: LTDA

20/08/2025

●HíH Sst- ■'HUH ■●■yu ● Caiilrc

CARIMBO
«esos U7(? cascAvri

001)017



licitacao@planalto.pr.gov.br

PATOGÁS OXIGÊNIO <patogas.patogas@gmail.com>
terça-feira, 12 de agosto de 2025 10:43

licitacao@planalto.pr.gov.br

Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO!
planalto orçamento.pdf

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Bom dia, o valor do se altera conforme a capacidade do cilindro, vou encaminhar o orçamento conforme
atendemos os demais municípios.

Duvidas estou a disposição.

Att,

Adriciéli

Em ter., 29 de jul. de 2025 às 08:35, <licitacao@planalto.pr.aov .br> escreveu:

Bom dia, os cilindros que a secretaria municipal de Saúde possui são de 7 litros, 20 litros ou 40 litros, más vale
ressaltar que a recarga de oxigênio será por m^ independe da capacidade do cilindro.

De: PATOGÁS OXIGÊNIO <patogas.patoeas(5)gmaíl.com>

Enviada em: segunda-feira, 28 de julho de 2025 17:15
Para; licitacao@planalto.pr.eov.br

Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO!

Perdão, não vi que estava na segunda página, em relação a capacidade do cilindro para estes 4000 m^ 7 Its,
20 Its ou 40 litros?

Em seg., 28 de jul. de 2025 às 17:09, <licitacao@planalto.pr.szov.br> escreveu:

Os itens 01 e 02 trata-se de aquisição de cilindros, já o item 03 das recargas de oxigênio.

De: PATOGÁS OXIGÊNIO <patoeas.patoeas@email.com>

Enviada em: segunda-feira, 28 de julho de 2025 16:40
Para: licitacao@planalto.pr.gov.br

Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTOl

Boa tarde, Luis Eduardo, espero encontrá-lo bem.

0 anexo que você me enviou refere-se a um orçamento para aquisição de cilindros. Gostaria de confirmar:
trata-se realmente da compra dos cilindros ou de recargas de oxigênio?

1

00Ó018



Á disposição.

Adriciéli

Em seg., 28 de jul. de 2025 às 16:13, <licitacao@planalto.Dr.aov .br> escreveu:

Boa tarde, me chamo Luis Eduardo, sou da prefeitura de Planalto, do setor de licitação, solicito um
orçamento para Contratação de empresa visando a aquisição de gás medicinal - oxigênio para uso nas
unidades de saúde, ambulâncias e tratamento domiciliar de pacientes do município, destinado
exclusivamente a Secretaria de Saúde do Município de Planalto - PR.

Portanto, segue o anexo do mesmo para preenchimento dos dados da empresa e demais informações
necessárias. Fico no aguardo deste preenchido!

^ Aguardo confirmação de recebimento do e-mail.

2
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^ Patogas
£ V % Movendo indústrias, salvando vidas.

Patogas.patogas@gmail.com

ORÇAMENTO

À Secretaria de Saúde do Município de Planalto - PR.

VALOR UNIT VALOR TOTALOBJETO QTD UNID.ITEM

R$ 13.800,00R$2.300,00Cilindro para oxigênio medicinal: Capacidade 5 e 7 litros.

Especificações Técnicas aproximadas do Produto: Norma

ABNT NBR 12791, ANVISA 10432300012

- Capacidade hidráulica: 10 litros (cilindros em

alumínio sem costura)

- Capacidade de Gás: 1.5 m^

- Pressão de serviço: 153bar

- Diâmetro Externo: 18,4mm

- Altura: 58 cm

- Peso: 9,9kg

- Conexão para Válvula: NORMA ABNT NBR 218-1

06 UN01

R$45.000,00R$3.000,00Cilindro para oxigênio medicinal: Capacidade 40 litros.

Especificações Técnicas aproximadas do Produto: Norma

ABNT NBR 12791, ANVISA 10432300012

- Capacidade hidráulica: 40 litros (cilindros em aço sem

costura)

- Capacidade de Gás: 6m^

- Pressão de serviço: 200bar

- Diâmetro Externo: 230mm

- Altura: llSOmm

- Peso: 41,8kg

- Conexão para Válvula: NORMA ABNT NBR 218-1

15 UN02

R$ 80.000,00Recarga de oxigênio medicinal capacidade 5 e 7 LTS (IM^) R$ 200,00400 UN03

R$ 160.000,00Recarga de oxigênio medicinal capacidade 20 Its (3M^) M^ R$ 80,002000

Recarga de oxigênio medicinal capacidade 40 Its (6M^) M^ R$ 35,00 R$ 140.000,004000

R$ 380.000,00TOTAL

Valor total da proposta: R$ 380.000,00 (Trezentos e oitenta mil reais).

Validade da Proposta: 60 Dias.

Pato Branco, 12 de agosto de 2025.
LUIZCHICOUSKI DOS Assinado de forma digital por

LUIZ CHICOUSKI DOS

SANTOS:80194335000127

Dados; 2025.08.12 10:42:32 -03'00'

SANTOS:8019433500

0127

LUIZ CHICOUSKI DOS SANTOS - EPP

80.194.335/0001-27

LUIZ CHICOUSKI DOS SANTOS -EPP

CNPJ 80.194.335/0001-27

CEP 85.502-070 - Rua ltacolomi,2005 Menino Deus Pato Branco - PR

INSC. EST.: 31602676-14

0l)ü020



licitacao@£lana!to^£i\gov^

OXXIAR <oxxiarfinanceiro@gmail.com>

terça-feira, 29 de juiho de 2025 09:12

licitacao@planalto.pr.gov.br

Orçamento

Orçamento Planalto.pdf

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Bom dia!

Segue orçamento solicitado.

Atenciosamente,

Grazyellâ Abel Paganini

Departamento financeiro: (45) 3035-5953

X

1
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MUNICIPJO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: p!anaito@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

!í;‘P.

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: OX-AIR GASES LIDA

TELEFONE: {45) 3035-5953

CNPJ: 03.051.739/0001-10

ENDEREÇO: R. Francisco Bartinik, 1021, bairro Coqueiral

CIDADE: Cascavel ESTADO; Paraná

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de gás medicinal - oxigênio para uso

nas unidades de saúde, ambulâncias e tratamento domiciliar de pacientes do município,

destinado exciusivameníe a Secretaria de Saúde do Município de Planalto - PR, a fim de

atender ás necessidades da mesma. Conforme abaixo segue:

ObjetòIterh Unid; [ Valor unílárió
R$T500,00

Quant, .

01 Cilindro para oxigênio
medicinal: Capacidade 10 litros
Especificações Técnicas
aproximadas do Produto; Norma
ABNT NBR 12791. ANVISA
10432300012

- Capacidade hidráulica: 10 litros
(cilindros em alumínio sem
costura)

- Capacidade de Gás: 1.5 m^

- Pressão de serviço: 153bar
- Diâmetro Externo: 18,4mm
- Altura: 58 cm

- Peso: 9,9kg
- Conexão para Válvula: NORMA

ABNT NBR 218-1	
Cilindro para oxigênio
medicinal; Capacidade 40 litros.
Especificações Técnicas
aproximadas do Produto: Norma

ABNT NBR 12791, ANVISA
10432300012

- Capacidade hidráulica; 40 litros

(cilindros em aço sem costura)
- Capacidade de Gás; 7m^

- Pressão de serviço: 200bar
- Diâmetro Externo; 230mm
-Altura: 1180mm

- Peso; 41,8kg

06 UN R$ 9.000,00
● I

15 UN R$2,500,00 R$ 37.500.00
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município de planalto
‘iJSàá CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: pianalto@planaho.pr.gQv.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ÍPfO

- Conexão para Válvula; NORMA

ABNT NBR 218-1	
Recarga de oxigênio medicinal 4000 R$ 24,00M® R$ 96.000,00

TOTAL R$ 142.500,00

VALOR TOTAL; R$ 142.500,00 (cento e quarenta e dois mlí e quinhentos reais).

Prazo de Entrega; até 24h da solicitação.

Validade da Proposta: 60 (sessenta dias)

29/07/2025

fÕ3.051.739Í0Õ0l
I. É^aQ2.77

1 t

ü

RUA FRANCISCO BA ,INIK. 107

b coqueiral CF.P8§407 5fiO5CAVEL
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° 334/2024

REFERENTE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N” 68/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA - PR, Pessoa Jurídica de direito Público Interno, com sede

Rua Barào do Rio Branco, 3507, inscrito no CNPJ: 76.205.673/0001 -40, Fundo Municipal de Saúde de

Centro Cívico,

na

Realeza, CNPJ; 09.158.413/0001-73, com sede na Rua Soares Raposo, 3807

Realeza/PR - CEP: 85.770-000 e Fundo Municipal de Assistência Social de Realeza, CNPJ: 16.850.381/0001-

38, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 3507 - Centro Cívico Realeza/PR - CEP: 85.770-000, neste ato

devidamente representado pelo Prefeito, Senhor PAULO CEZAR CASARIL, brasileiro, casado, portador do
documento de Identidade RG 1.663.148-5/SSP-PR, CPF. 3698.757.329-04, residente e domiciliado na Rua

Progresso N° 2467, Ap 201, Loteamento Jardim Marchese, Realeza/PR.

CONTRATADA: OX-AIR GASES LTDA - ME, Inscrita no CNPJ sob n^ 03.051.739/0001-10, com sede na

Rua Fortaleza, 3340 - CEP: 85807090 - Bairro: Recanto Tropical, Cascavel/PR, neste ato representado por seu

representante legal Sr(a). PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, portador(a) do RG n°. 46099281, e do CPF/MF

n”.681.068.239-20, residente e domiciliado na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031 - CEP: 85804560 - Bairro; Vale

Do Sol, Cascavcl/CE.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

Contratação dc empresa especializada para fornecimento de recarga de oxigênio medicinal gasoso destinado

atender as necessidades do Pronto atendimento Municipal, residências, Unidades de Saúde c ambulâncias do

Município dc Realeza PR.

a

ITÍiNS

ílem Código do Descriçfio do prodiUo/servíço
produto/sciviço

Quantjd^eMarca do

produto

Lfnidade Pie^‘unitário Pr^ total
de

medida

AQUISIÇÃO Dl- OXIGÊNIO MEDICINAL. GASOSO
ACONDICIONADO .FM CILINDROS DF 40 a .SO

litros FÓRMULA 02.. APLICAÇÃO: É UTILIZADO
PARA FINS MEDICINAIS EM IIOSPÍT.AIS.

RESIDÊNCIAS.

LOTE: 001

- Lote 001

74302 AIR M3 3.750.00 23,57 88.387.50

LIQUIDE,

CLINICAS

CLASSIFICADO COMO MEDICAMENTO PELA
ANVISA. AMPLA CONCORRÊNCIA.

H SENDO

LOTE: 001

- Lote 001
AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL GASOSO
ACONDICIONADO EM CILINDROS DE 40 a 50

litros FÓRMULA 02.. API.ICIAÇÃO; É UTILIZADO
PARA FINS MEDICINAIS EM HOSPITAIS.
CLÍNICAS E RESIDÊNCIAS, SENDO
CLASSIFICADO COMO MEDICAMENTO PELA
ANVISA. COTA ME HPP

2 74303 AIR M3 1.250.00 23,57 29,462.50
LIQUIDE

TOTAL
117.850,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO
A fonna dc fomecimento/rctirada

Edital.
prazo dc entrega do objeto acima mencionado se fará de acordo com oc

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de RS

117.850,00 (cento e dezessete mil, oitocentos e cinquenta reais), aqui por diante denominado “VALOR
CONTRATUAL”.
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0 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte

integrante deste contrato.

No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, inclusive

tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E

REAJUSTE E GARANTIA DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de Recursos

Livres, Recursos 15% da Saúde e Recursos do Bloco de Custeio das ASPS, e a despesa da presente Licitação

ocorrerá à conta das seguintes dotações:
Grupo du Funtv Funcional Programática Fonte de RecursoConta da Despesa

exercício 07,001.10.302.1001,2053.3.3.90.30.00.00 3031890

EXERCÍCIO 07.001.10.301.1001,2057.3.3.90.30.00.00 0002030

2050 EXERCÍCIO 07.001.10.301.1001.2057.3.3.90.30.00.00 494

Em cxercicios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações

orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O pagamento será efetuado através de transferencia eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica

contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o

recebimento do objeto, com a apresentação da Nota fiscal no Departamento de Compras.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA, FEDERAL,

ESTADUAL E MUNICIPAL) cm validade para o pagamento, além da cópia do Termo de Recebimento,

fornecido pelo município.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Na falta de apresentação dos documentos indicados no Parágrafo Segundo, ou se irregulares, ficará o pagamento
suspenso até o cumprimento da exigência.

PARÁGRAFO QUARTO

Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis de reajustes durante a vigência do Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO

A empresa contratada poderá, desde que justificada a necessidade, protocolar por escrito pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro, devidamente instruído com provas do efetivo aumento dos preços dos produtos e
serviços, as quais deverão ser analisadas pela administração municipal no prazo de ate 20 dias, prorrogáveis por
igual período quando for necessária a notificação da empresa para complementação das provas. Enquanto
formulado ou não analisado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa contratada deverá manter
0 regular fornecimento dos produtos, sob pena de incidir nas penas de inadimplemento.

nao

PARAGRAFO SEXTO

Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será atualizado
financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetiv'^0 pagamento, de acordo com a variação “pro rata
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tempore” do IGP-M - índice Geral de Preços do Mercado.

PARÁGRAFO SÉTIMO

mesma, no dia da emissão e via e-mailAo emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar

(comprasr^^-rcaleza.pr.<zov.br). Caso a contratada não receba a confirmação do recebimento do documento fiscal,

deverá entrar em contato com o Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer prejuízo às

partes. Contato: (46 3543-1122).

PARÁGRAFO OITAVO

O adjudicatário do item 4, no prazo dc 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento

equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 2% (dois porcento) do valor do Contrato, que será liberada de
acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, desde
que cumpridas as obrigações contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes da execução deste contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas e destruições parciais ou totais,

isentando o Contratante dc todas as reclamações que possam surgir, consequentemente, a este contrato, ainda

que tais reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou dc qualquer pessoa física ou jurídica na

execução dos mesmos.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

O contrato deverá ser executado flclmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta

Lei, e cada parte responderá pelas consequências dc sua inexecução total ou parcial.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contraio nas condições avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na foima e prazo convencionados.

PARAGRAFO SEGUNDO

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

1. Efetuar o pagamento;

2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;

3. Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas

contratuais c os lermos de sua proposta;

5. Verificar minuciosameníc, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente
especificações constantes do edital c da proposta, para fins dc aceitação e recebimento definitivo;

6. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando
prazo para a sua coneção;

7. Acompanhai e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão ou de

servidores especialmente designados;

8. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pela
CONTRATADA, no que couber;

PARÁGRAFO TERCEIRO

, com as
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9. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa

execução do contrato;

10. Ressarcir a CONTRATADA, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos

prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar

os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual

desmobilização;

11. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar

irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao

Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

Constituem obrigações da CONTRATADA:

1. Prestar o fornecimento na forma ajustada, conforme especificações, prazo e local constantes no edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante,

modelo, procedência c prazo de garantia ou validade.

2. Atender aos encargos trabalhistas, prcvidenciários, fiscais e comerciais decorrentes.

3. Manter durante toda a execução do Contrato, cm compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4. Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial encargo social,
trabalhistas, prcvidenciários, tributários, fiscais c comerciais.

5. Atender durante toda a execução do contrato, às demais condições do edital e aos termos da proposta
vencedora.

6. Atender iodas as legislações

competentes, se for o caso.

7. Realizar o treinamento do operador para evitar problemas de mau uso, se for o caso.

8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com O Código de Defesa do
Consumidor (Lei Federal n.° 8.078, de 1990).

9. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado no tenno de referência, o objeto
ou defeitos.

normas referente a homologação do equipamento junto aos órgãos

com avarias

10. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

11. Indicar preposto para reprcscnta-lo durante a execução do contrato, c também manter comunicação
Administração para a gestão do contrato.

com a

12. Manter, durante toda a vigência do contrato,

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
compatibilidade com as obrigações assumidas, todasem

as

13. Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Certificado de
Registro Cadastral de Fornecedores do Município, confonne legislação vigente.

14. Guaidar sigilo sobie todas as infonnações obtidas em decon^ência do cumprimento do contrato.

15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

sua proposta,

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
ao objeto da licitação, exceto quando: houver alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela
Administração, retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento;
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse dà

em
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Administração ou ainda aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela

Lei Federal 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS TERMOS ADITIVOS

Este contrato poderá ser alterado em quaisquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei Federal rf.

14.133, de 2021.

Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não constante do presente, serão

efetuadas por “ANEXO ou TERMO ADITIVO” que integrarão o Contrato para todos os fms e efeitos de direito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso í do caput do art. 124 da Lei Federal n“. 14.133, de 2021, a

Contratada será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO

É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação da

Contratada com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado c haja anuência expressa da Administração à continuidade
do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A eventual substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo Contratante e condicionada à

comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de
habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela
empresa substituída para lins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

CLÁUSULA OITAVA

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

— O licitante vencedor estará sujeito as penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, e do

Decreto Municipal n°. 4.607 de 27 de julho de 2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais, nos termos
do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

A CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber:

I - Dc até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, quando a CONTRATADA por ação omissão
negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento.

II -Multa dc 1 % (um) por cento, sobre o valor de cada item da proposta atualizada, por dia que exceder o prazo

contratual para fornecimento do objeto.

ou

III- Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial
qualquer outra irregularidade.

IV - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do contrato
caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA.

ou

, e em
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

As multas previstas neste contrato e no edital poderão ser descontadas do pagamento devido pelo Município,
inclusive decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o

pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou a CONTRATADA. Nestes casos, a

retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido entre a

decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não

importando em mora, nem gerando compensação financeira.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas na Lei rf.

14.133, de 2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Decreto Municipal e na Lei n°. 14.133 sendo

que, nos casos não previstos no instrumento convocatório ou no contrato, deverão ser observadas as disposições
da Lei n“. 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO QUARTO

Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de pessoas
jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente

licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n“. 12.846, de

2013, e demais legislação aplicável.

PARÁGRAFO QUINTO

Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

CLAUSULA NONA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
Nos termos do artigo 140 da Lei nL 14.133, de 2021, o objeto desta licitação será recebido:

^ a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado

ato da entrega do(s) produto(s), para imediata verificação da conformidade do material com as especificações
do objeto licitado;

b) Definitivamente, mediante termo detalhado, em no máximo 10 (dez) dias úteis, contados da data da entrega,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao Secretário(a) da pasta designado pelo Prefeito
Municipal, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no do Decreto n.^ 4.595 de 27 de julho de
2023.

, no

PARÁGRAFO SEGUNDO

A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela CONTRATANTE, através de profissionais
qualificados, tendo como Fiscal Titular o Senhora Thamila Fatima Gubert e-mail: sauderealeza@gmail
como suplente a Senhor Silvério Albino Vilante e-mail: sauderealeza@gmail.com. telefone: 46 3543 2031.

.com e
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a) Tanto o fiscal quanto seu suplente poderão ser substituídos mediante Portaria de Designação emitida pelo
Prefeito Municipal, sendo devidamente comunicado à empresa contratada,

b) A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos
encargos ou serviços que são de sua competência,

c) Ao tomarem conhecimento de qualquer irregulandade ou inadimplência por parte da contratada, os titulares
da gestão c fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da
CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, no
Temio de Referência e na Minuta de Contrato sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por

sua omissão, nos termos do Decreto Municipal n°. 4.595/23.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÂO

Fica expressamente proibido a CONTRATADA subsiabelecer, subcontratar, ceder ou transferir a terceiros, total

ou parcialmente, os direitos e obrigações estipulados neste Contrato sem: (I) a anuência expressa (por escrito)
do CONTRATANTE; e (II) o atendimento das condições que venham a ser estipuladas pela CONTRATANTE

para tanto.

_ PARÁGRAFO PRIMEIRO

A subcontratada deve apresentar os mesmos requisitos de habilitação da Contratada, sendo que em qualquer

hipótese dc subcontratação, permanece a respons?bilidade integral da Contratada pela perfeita execução

contratual, cabcndo-lhc realizar a supervisão e a coordenação das atividades da subcontratada, bem como

responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao

objeto da subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

Contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o

terceiro grau.

-- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO
O presente Contrato poderá ser extinto caso ocorram quaisquer dos fatos clcncados no art. 137 da Lei rf. 14.133,
dc 2021.

Parágrafo Unico - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE no art. 139 da Lei n°. 14.133,
de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 10 de julho de 2025, podendo ser prorrogado por meio de
Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal
n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Os licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
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contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, defmem-se as seguintes

práticas:

I - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou execução de contrato;

II - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou execução do contrato;

Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não competitivos;

III

IV — Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

V - Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes dos organismos financeiro mullilatcral. com o objetivo dc impedir matcrialmcnte a apuração

das alegações dc prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir matcrialmcnte o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral c promover inspeção.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo fnancciro multilateral mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga dc contratos financiados pelo organismo
sc, em qualquer momento, constatar o envolvimento de empresa, dirctamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução em contrato
financiado pelo organismo.

PARAGRAFO SEGUNDO

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação deverá
concordar e autorizar que, na hipótese dc o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, pennitirá que o organismo financeiro
c/ou pessoas por ele formalmcntc indicadas possam inspecionar o local da execução do contrato e todos os

documentos, contas c registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA
O presente contrato está vinculado aos tennos do Edital de Licitação - Prcgào/Eletrônico N° 68/2024-Processo
Licitatório N*" 107/2024 c seus anexos, bem como à Proposta da licitante vencedora.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao finnar este instrumento declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bom como dos demais

documentos vinculados ao presente Contrato e do procedimento licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor e pela
legislação aplicável à matéria, especialmente a Lei n“. 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca
de Realeza - Pr. Nào obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras

medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instmmento em 02 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas

presentes no ato, a fim de que se produzam efeitos legais.

Realeza-PR., 11 de julho de 2024.

PREFEITURA DE REALEZA

CONTRATANTE

OX AIR GASES Assinado dc forma digital por
OXAIR GASES

LTDA:0305 1 73900 LTDA:030S17390001 lO
Dados: 2024.07.12 08:54:54

-03'00'ono

ox-AiR Gases ltda - me

CONTRATADA

Testemunhas:

CLAUDIA GRZEGOZESKl

08813810989

DIANA BAMBERG

07699097955
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Estado do Paraná

Rua Niterói - 1225 - Fone: (45) 3255-8000 - 85929-000 - São Pedro do Iguaçu - Paraná
CNPJ: 95.583.597/0001-50

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 344/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N° 183/2024
PREGÀO N° 113/2024 - MODALIDADE ELETRÔNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU/PR, E A EMPRESA
ABAIXO RELACIONADA:

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob n® 95.583.597/0001-50, com sede

à Rua Niterói, n° 1225, Centro, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, o Sr. JOSE AROLDO MALVESTIO, portador
da CI/RG n° 4713152-9 SESP/PR e do CPF n° 786759449-34,
residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado a empresa:

FORNECEDORA: A. E. CARLOTTO & CIA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.689.085.0001-10,
sede à Rua Juvenal Gonçalves da Silva, n° 2076, CEP 85.817-365,
cidade de Cascavel, Estado do Paraná, Fone: (45) 99927-8141, e-mail:

sanitrox@hotmail.com, neste ato representada por Anderson Èugenio
Carlotto, na função de representante legal, portador (a) da CI/RG n°
7.526.655-3 e do CPF n” 022.180.729-20.

com

na

Resolvem registrar os preços abaixo descritos, com integral observância a Lei Federal n° 14.133/2021, e

de acordo com as conclusões do Pregão eletrônico n° 113/2024, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Registro de Preços, visando: Contratação de empresa especializada para futuros
fornecimentos de oxigênio medicinal.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1.0 valor total estimado para a aquisição dos serviços/bens durante o prazo de vigência da presente
ATA, é de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL. PRAZO E CONDIÇÕES EXECUCÃO
A empresa deverá executar o objeto tal qual descrito no objeto da licitação nas condições

determinadas.

3.1

3.2 As entregas deverão ser realizadas na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Fortaleza n°
885 - Centro, São Pedro do Iguaçu, no horário de 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30.

3.3 As entregas deverão ocorrer em no máximo 03 (três) dias após a emissão da Autorização de
Fjjrnecimento pelo Departamento de Licitação e Compras, após a ratificação do processo.

Em caso de desconformidade de qualquer espécie, o mesmo será devolvido e a empresa terá o
prazo impreterível de 02 (dois) dias para substituição por um produto em condições aceitáveis por parte
da administração.

3.5 Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber. Código de Defesa do
Consumidor- Lei N° 8.078/1990.

3.4
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3.6 Caberá ao Fiscal do Contrato, a Servidora Municipal, Sra. Marlene Zaleskl dos Santos, o
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas
as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual.
3.7 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.
3.8 A contratada deverá entregar os itens tal qual disposto no objeto, os quais serão verificados pela
Administração Municipal, após a conferência a nota fiscal será encaminhada para o pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 Os recursos para a contratação serão Recursos de Fontes Livres ou fontes vinculadas,
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, nas naturezas de despesas n°s
3.3.90.30.00 e 3.3.90.39.00, nos reduzidos n°300, 303, 305. 312, 317, 338, 348, 352, 355, 359, 360, 376 e
379/2024, conforme indicação contábil.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
As notas ficais deverão ser emitidas em nome de Fundo Municipal de Saúde CNPJ/MF sob N.°

09.258.961/0001-75. com endereço à Rua Fortaleza, N° 885, São Pedro do Iquaçu - PR - CEP 85 929-
000.

5.1

5.2 A Nota Fiscal deverá constar á discriminação dos itens, o n° da Ordem de Compra e outros dados
que lulqar convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas

A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais
emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

_.j Caso a empresa possua conta corrente em outra instituição financeira que não seja o Banco do
Brasil, as despesas bancarias originarias da transferência de pagamento serão por conta da contratada e
descontadas no ato do pagamento.

A forma de pagamento será nos dias 10 e/ou 20 do mês posterior à apresentação da nota fiscal,
sendo que se estes dias coincidirem com finais de semana, feriados ou recessos o pagamento será feito
no próximo dia útil subsequente.

A contratada deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda. Dessa forma, na
nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme Decreto Municipal n°
130/2023.

5.3

5.4

5.5

5.6

5.7

CLAUSULA SEXTA - DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser
prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
6.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

Itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do{s) item(ns)
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
6.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar de sua
publicação, e poderá ser prorrogado por igual período, mediante comprovação da vantajosidade de preco
registrado, nos termos do art. 84 da Lei n.° 14.133/2021.

6.3.1. Quando da prorrogação da ata de registro de preços, será reestabelecido o quantitativo inicial sem

que ocorra a cumulação entre os períodos.

6.3.1.1. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do seu prazo de
vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento do quantitativo inicial.
6.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das
condiçoes de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência

2
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do contrato ou da ata de registro de preços.
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Poderá ser realizado contrato oriundo da Ata de Registro de Preços, desde que celebrado antes do
vencimento desta, e ainda, desde que haja saldo do quantitativo, devidamente demonstrada a
vantajosidade para a Administração e se assim também for de interesse do fornecedor.

6,6.1. A comprovação de que os preços permanecem vantajosos se dará por meio de análise entre
preços contratados e aqueles praticados no mercado, através de Pesquisa de Preços, depreendendo-se
sua economicidade, previamente à renovação do contrato.

6.6.

os

REVISÀO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÒMICQ-FINANCEIRO6.7.

6.7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
6.7.1.1 De acordo com a Previsão na Lei 14.133/2021, a partir da data da proposta, poderá ser solicitado à
revisão de preços, a qual objetiva a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, mediante solicitação
por escrito, fundamentada e protocolada da solicitante.
6.7.1.1.2 Seguindo as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), através da
demanda n° 208301, seguindo o disposto no Acórdão 25/2010 do TCU, Acórdão 4624/2017-TCE/PR e do
artigo 173, do Decreto Municipal 023 de 30 de março de 2023, devem ser encaminhados documentos
hábeis que preencham aos seguintes requisitos:

Elevação do encargo do particular com documentos hábeis, como NF, planilha de custos
detalhando variação de mercado;

Ocorrência de evento posterior a ata de registro de preços;

Vínculo de causalidade entre evento e majoração dos encargos;
Imprevisibilidade na ocorrência do evento.

6.7.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

6.7.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado
administrativas.

a)

b)
c)
d)

sem aplicação de penalidades

6.7,2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado,
6.7.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá c.;

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

6.7.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art
124da Lei n° 14.133, de2021.

ao

6.7.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
6.7,5.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
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6.7.5.2. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado,
6.7.5.3. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.7.5.4, Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados.

6.7.5.5. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a alteração contratual, através de Termo Aditivo, observado o disposto no art 124 da Lei n°
14.133, de 2021.

6.7,7, Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte da Detentora
da Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar.
6.7.8. Para solicitar o reequilibrio não poderão haver empenhos com pendência de entrega referentes
itens objetos do pedido. Em caso de mora, a requerente deverá primeiramente efetuar o fornecimento dos
produtos das notas de empenhos emitidas e recebidas pelo fornecedor.
6 7.9. A Fornecedora deverá cumprir com a execução e não poderá interromper o fornecimento
durante o período de tramitação do processo de revisão dos preços
6.7.10.

aos

O prazo para resposta quando do pedido de reequilibrio por parte da Administração será de
no máximo 10 (dez) dias.
6.7.11. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis.

6.8. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente
Administração sem justificativa razoável;

c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 2°. do Decreto n° 11 462
de 2023; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.
e) Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem
efeitos da sanção.
6.8,2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.8.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.8.4. O fornecedor ou prestador será notificado pessoalmente para apresentar defesa no prazo de cinco
dias, a contar do recebimento da comunicação.
6.8,5. A notificação poderá ser feita por meio eletrônico.
6.8.6. Na hipótese do cancelamento do registro de preços, o gestor do contrato poderá convocar os demais
fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir

b) no prazo estabelecido pela

os
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fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. São obrigações da Administração:
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7,1.2 Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas no Edital e
seus anexos;

7.1.3 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
contratada;

7,1.4 A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostosou subordinados.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

8.1 Constituem obrigações da Contratada:
Executar o objeto na forma especificada em edital;
Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil
decorrentes da execução do presente contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições exigidas na Lei Licitatória;
Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos;
Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data para a
prestação de serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas
no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

a)

b)

c)

d)
e)

f)

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a contratação ou execução do contrato;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Obs.: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da contratação, mesmo após o encerramento da fase de lances,
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
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sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 23.1 deste termo de referência/edital, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens “a" a “1”;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens “a"
a “I”; deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "a” a “I”, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados;
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciaimente.
9.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
9.7. Se, durante 0 processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo á administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias â apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013
ou legislação local, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participação de agente
público.
9.10.

ou

9.9.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e demais
normas locais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO

Constituirão motivos para extinção do Contrato às situações elencadas nos artigos 137
e seguintes da Lei Federal n.° 14.133/2021.

10.1.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes com base
legislação em vigor.

11.1.
na
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO CONHECIMENTO DAS PARTES
12.1. Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS GARANTIAS CONTRATUAIS
13.1. Não haverá exigência da garantia da contratação nos moldes do art. 92, XII da Lei
14.133/2021.

CLAUSULA DECIIVIA QUARTA - DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATO
14.1 Caberá aos fiscais e gestores de contrato constantes da Portaria n'’ 257/2023, 23 de agosto de
2023, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do
contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução
contratual.

14.2 O Contrato nos casos de Registro de Preços fica substituído pelo documento equivalente;
empenho ou autorização de fornecimento (Art. 95 da Lei 14.133/21),

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

15.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, e poderá ser
prorrogado por igual período, mediante comprovação da vantajosidade de preço registrado nos termos
doart. 84 da Lei n,® 14.133/2021.
15.2 Poderá ser realizado contrato oriundo da Ata de Registro de Preços, desde que celebrado
antes do vencimento desta, e ainda, desde que haja saldo do quantitativo, devidamente demonstrada a
vantajosidade para a Administração e se assim também for de interesse do fornecedor.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
16.1. A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, c
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto
contratual.

16.1.1.

o

Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
16,1.2. Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

“Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em níveis artificiais e não-competitivos;
16.1.4.

16.1.3.

com ou

Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
16.1.5. “Prática obstrutiva”:

Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima;

Atos cuja intenção seja impedir materialmeníe o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

16.1.5.1.

16.1.5.2.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO
17.1. ^ E^^rato Contratual contendo os dados essenciais do presente instrumento será publicado
no orgão oficial do Município, no prazo legal estipulado
17.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo, Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas e’os
casos omissos, que porventura surgirem.
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E, por estarem entre si, certos, ajustados e contratados que, lido e achado conforme, aceitam e se
obrigam por si, seus herdeiros ou sucessores a fielmente cumpri-lo, assinando-o na presença de duas
testemunhas idôneas e capazes, fazendo-o firme e valioso.

São Pedro do Iguaçu/PR, 02 de dezembro de 2024.

ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 344/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 183/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 113/2024

PLANILHA DE PREÇOS REGISTRADOS

A. E. CARLOTTO & CIA LTDA

Valor

Unitário

liem Bspecificaçáo Otd. Unidade Marca Valor Total

Ri:CARGA DH OXIGÊNIO
MHDICINAL CAP. 7I./IM"

RHCARGA

OXIGÊNIO MF.DICINAL
CAP. 71./1M-’

400.000 M3 PUMA 92.5000 37.000,00

DE

RHCARGA DE OXIGÊNIO
MI-DICINAL CAP. 20L/3M'

Ri:CARGA

OXIGÊNIO MEDICINAL
CAP. 20L/3M-’

2 400,000 M3 PUMA 52.5000 21.000,00

DE

RECARGA DE OXIGÊNIO
MEDICINAL CAP. 40

L/6M’ - RECARGA DE

OXIGÊNIO MEDICINAL
CAP. 40L/6M’

3 4.000.000 M3 PUMA 28.7500 115.000,00

4 REGULADOR

MEDICINAL

CILINDRO

COM

RE.GULADOR

10.000 UNI PROTEC 500,0000 5.000.00
PARA

OXIGÊNIO.
I-LUXÒMETRO -
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MEDICINAI.

CILINDRO

COM FLUXÒMETRO

PARA

OXIGÊNIO.

5 CILINDRO DE AÇO PARA
OXIGÊNIO. CAP. 40L/6M

A 8M

AÇO PARA OXIGÊNIO.
CA1\ 40I./6M ASM

5.000 UNI MATT 2.400,000 12.000,00
0

CILINDRO DE

Total do Participante: 190.000.00

A. E. CARLOTTO & CIA LTDA

Anderson Eugênio Carlotto

Município de São Pedro do Iguaçu
José Aroldo Malvestio

Testemunha 01 - CPF

Testemunha 02 - CPF

9
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MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Tapejara - 88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58

naraisodonorte.Dr.uov.br - e-mail: cüinpras@Daraisodonorte.pr.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 195/2024 - ID 408
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 119/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 78/2024

REGISTRO DE PREÇO

Ao(s) um dia(s) do mes de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro na sede do MUNICÍPIO DE
PARAÍSO DO NORTE, sito a Avenida Tapejara, n“ 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado
do Paraná, o Pregoeiro do Município GUILHERME MARIN ELVIRA, sua equipe de apoio os senhores(as)
ACELINO JOSÉ CARDOSO DA SILVA; MATEUS COMINE MENDES FERREIRA; ROSANA SOZO

BORGES COLOMBO nomeados pelo Decreto n“ 1700/2024 de 05/02/2024, em conformidade com a Lei

Federal 14.133/2021 e suas alterações, Decreto Municipal n“ 1561/2023 e demais legislações aplicáveis,
conforme a classificação apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO N" 78/2024, REGISTRO DE PREÇO, e
ato de homologação do Senhor José Carlos Pereira, Prefeito do Município em Exercício, em conformidade
com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos.

EDO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto para Contratação dc empresa para a aquisição de recargas de oxigênio
medicinal, reguladores de oxigênio, cilindros e serviços de locação de cilindros para atender a demanda
das Unidades Básicas de Saúde, Pronto Atendimento Municipal, Domicílios e Ambulâncias, conforme
especificações constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.® 78/2024 - REGISTRO
DE PREÇO, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização
do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram
esta Ata, como se nela estivessem transcritos.

1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ n** 75.476.556/0001-58,
sede a Avenida Tapejara, n” 88 - Centro, no Município dc Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal cm Exercício Sr. JOSE CARLOS PEREIRA CPF 804 971 879-49 e RG
4.949.875-1.

Licitante Detentora: OXI NORORESTE COMERCIO DE GASES LTDA, inscrito no CNPJ n"
24.183.439/0001-65, situado na Travessa Três. n** 83, Distrito Industrial Adelino Pagani - Cianorte/PR
seu representante legal JEFERSON FARIA DE PAIVA, CPF n“ 759.087.359-49 e RG 4.949.875-1.

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado

, as

com

, com

Lote: 3 - Lote 03

Item Descrição

1 Cilindro dc oxigênio medicinal capacidade Serviço
de Im^

Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

R$ 9.219,00Un 10 R$ 921,90

l otai pgr lotes RS 9.21941(1
Lote: 4 - lote 04

Itcni Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

Cilindro de oxigênio medicinal capacidade Serviço
dc 3m^

Un 10 R$ 1.326,90 R$ 13.269,00

Total yor lote:
Lote: 5 - lote 05

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

Cilindro dc oxigênio medicinal capacidade Serviço
dc lOm^

Un 20 R$ 2.021,00 R$ 40.420,00

: , Total im Lote; 4ü.4^l4C
Total Geral; R$ 62.908,00
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DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência por 1 (Um) ano após a assinatura da Ata de Registro

Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

2.

2.1

dc Preços.
2.2

PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
Toda descriminação das condições mínimas de serviços e prazos estão expostas no Termo de

Referência do Departamento requerente em anexo separado a este.

Todo pedido de mercadoria será efetuado através da emissão de Ordem de Compra, documento
este que será enviado em arquivo formato PDF através de endereço eletrônico (e-mail) para o detentor
(o pedido será enviado para o e-mail que a empresa declarou ser oficial na Declaração de Pleno atendimento).
E de total responsabilidade dos detentores, o acompanhamento dos pedidos e do processo por e-mails e
também do portal transparência do município de Paraíso do Norte. Esta Administração não efetuará
ligações telefônicas para confirmação de recebimentos das Ordens de Compra. Toda e qualquer
responsabilidade por datas e prazos fica por conta licitante detentora;

Toda empresa quando da entrega dos produtos deverá obrigatoriamente informar na nota fiscal:
a) Nome do produto, marca e quantidade;

Os itens entregues por transportadora serão recebidos apenas por volumes, cabendo o aceite na
nota ser feito após a conferência detalhada dos itens.

Toda mercadoria deverá ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de
violação, sem aderência ao produto, umidade e sem inadequação de conteúdo.

O recebimento dos produtos e fiscalização das condições de entrega ficará a cargo de servidor
público identificado responsável pelo setor.

Nos valores cotados deverão estar inclusos todos os custo.s, inclusive transporte, embalagem, seguros,
fretes, impostos, c quaisquer outros custos que incidem direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos
materiais cotados.

3.

3.1

3.2

3.3.

3.4.

3.5.

3.6.

3.7.

3.8. A entrega deverá ser semanal e/ou de acordo com a necessidade do Departamento de Saúde
locais determinados no Termo de Referência, sendo
serão suportadas pela empresa vencedora dos objetos.

A entrega não poderá ser fracionada devendo obedecer exatamente às quantidades e os itens
da Ordem de Compra. ENTREGA FRACIONADA SERÁ RECUSADA.
Caso algum produto seja entregue

, nos

que toda e qualquer despesa decorrente da entrega

3.8.1

3.9.
avarias ou em desacordo com as especificações técnicas

problemas dc qualidade, a empresa contratada deverá rcpô-lo devidamente corrigido em até 05(cinco) dias
corridos, após notificação da Contratante durante a vigência da Ata de Registro ou contrato, a partir daí
sujeitando-se as penalidades cabíveis.
3.10.

com
ou

A contratante sc reserva no direito dc em qualquer momento solicitar a contratada à apresentação da
Nota Fiscal de compra do produto junto ao seu fornecedor, comprovando assim a origem dos mesmos.
3.11. O recebimento mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa detentora pela
qualidade e características do material entregue, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas
quando da utilização dos mesmos, durante todo prazo de vigência da Ata de Registro de Preços
instrumento que lhe vier substituir.
3.12.

ou outro

Á presença de fiscalização pela contratante não elimina e nem diminui a responsabilidade da empresa
contratada.

4. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após entrega e liquidação da Nota Fiscal

pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo Departamento/Setor requerente, observado o
cumprimento integral das disposições contidas do objeto da licitação. O Pagamento ocorrerá através de Boleto
Bancário que deverá ser enviado juntamente com a Nota Fiscal enviada (um boleto para cada nota c cada
empenho), o pagamento através de depósito bancário na conta corrente da licitante somente poderá ocorrer sc

a Conta for em Banco Público: Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Toda e qualquer nota e boleto
so poderam ser emitidos através da emissão da solicitação/empenh o. (Todos os dados para emissão de Nota

4.1.
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Fiscal na solicitaçào/empenho). A Adjudicalária deverá fazer constar na Nota Fiscal Eletrônica correspondente
ao objeto, a quantidade adquirida/contralada, valor unitário e total, n° do contrato e n“ do processo licitatório,
c número do empenho.

4.1.1. No ato da entrega da Nota Fiscal Eletrônica (NF-c), a CONTRATADA deverá apresentar a
Certidão Negativa dc Debito: FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, TRABALHISTA e Certificado

de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, afim de
comprovar sua idoneidade.

4.2. Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestaçào de idoneidade da proponente,
os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária;

4.3. O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota
Fiscal/Fatura, de fornia física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das

A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos
de cobrança por erros ou incon-eções em seu preenchimento;
As despesas ocorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

06.001.10.301.0011.2037.3.3.90.30-910171

06.001.10.301.0011.2036.3.3.90.32 -91001

mesmas.

4.3.1.

4.4

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obrigar-se-á:

a) A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante
estabelece a Lei 14.133/21;

b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão;
c) Comunicar/notifícar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada

execução; do Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas-

d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA dentro do prazo estipulado nas condições de
pagamento com as Notas Fiscais/Faturas c seus boletos devidamente atestados
fixados;

5.

5.1

com a

nos prazos

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obrigar-se-á:
a) Executar/entregar os serviços a que se refere este PREGÃO ELETRÔNICO N” 78/2024 de
acordo estritamente com as especificações descritas no Objeto do mesmo e Ternio de Referência
b) Responsabihzar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do Objeto desta Licitação não
podendo ser arguido, para efeito dc exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração
proceder a fiscalização ou acompanhamento do fornecimento do Objeto;
Ao longo de toda a execução do Contrato/Ata de Registro, o contratado deverá cumprir a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
para aprendiz, bem como as reservas dc

6.

6.1

a)

ou

cargos previstas em outras normas específicas.
Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o cumprimento da
reserva de cargos a que se refere o subitem, com a indicação dos empregados que preencherem
as referidas vagas.

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
O contratado será responsável pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros
em razao^ da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
tiscalizaçao ou o acompanhamento pelo contratante.

Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos dc natureza trabalhista
prcvidcnc.aria, social ou tributaria dc sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços, objeto deste Contrato’
Somente o contratado scra responsável pelos encargos trabalhistas, prcvidcnciários fiscais
resultantes da execução do contrato.

b)

c)

d)

6.2

c comerciais
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As despesas referentes ao consumo de água e energia, se houver, durante a execução do objeto, são
de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

6.3

7. DA OBRIGATORIEDADE DE RESERVAS DE CARGOS

A CONTRATADA se obriga a:
Conforme estabelece o inciso XVII do Art. 92 da Lei 14.133/2021:

a) Reservar vagas/empregar número de aprendizes equivalente a 5%, no mínimo, e 15%, no máximo,
dos trabalhadores em seus estabelecimentos, cujas funções demandem formação profissional.
Conforme Art. 429 da CLT e Art. 44. do Decreto n® 9.579/2018 que considera-se aprendiz a pessoa
maior de quatorze anos e menor de vinte e quatro anos, inscrita em programa de aprendizagem, que
celebra contrato de aprendizagem, nos termos do disposto no art. 428 da Consolidação das Leis do
Trabalho,aprovadaoelo Decreto-Lein® 5.452. de 1° de maio de 1943.

Reservar vagas/empregar número de cargos previsto em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei n“ 8.213, de 24 de julho de 1991.

7.1

b)

DAS OBRIGAÇÕES DOS FISCAIS DE CONTRATOS
A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado (ou pelos

respectivos substitutos) do contrato, representantes desta Administração, permitida ainda a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição desde que solicitados e
autorizados. Ao fiscal cabe:

8.

8.1

a) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, detenninando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
O fiscal do contrato infonnará a seusb) superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico c dc controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas c subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir
riscos na execução contratual.

Na hipótese da contratação de terceiros prevista, deverão ser observadas as seguintes regras:
A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e
pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;

A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das
informações recebidas do terceiro contratado.

c)

8.2

a)

b)

DA REVISÃO DE PREÇOS
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta Ata e no edital de licitação,

obedecendo ao seguinte:

Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço dc mercado, o Município
a empresa detentora do registro para negociar

9.

9.1

a) convocará

preço registrado e adcquá-lo ao preço corrente,
procedendo à respectiva alteração na ata, caso haja a concordância da empresa Detentora. Frustrada a
negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido respeitados os contratos já
firmados;

0

b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gestor poderá convocar os
demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de
negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela;

Antes de firmar qualquer contratação, a empresa detentora poderá solicitar a revisão dos preços
registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha
detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, cm
função da elevação dos custos dos bens, decorrentes dc fatos supervenientes. O Órgão Gestor
providenciará a alteração na Ata dc Registro dc Preços, caso acate o pedido (desde que o requerimento
ocoira antes do pedido de fornecimento) ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do
compromisso assumido:

a)
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b) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se, no minimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro;

c) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a media daqueles
apurados pelo órgão gestor junto ao mercado local;

d) As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos

participantes e publicadas no Diário Oficial do Município.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO
O Município de Paraíso do Norte poderá cancelar o Registro de Preços da Empresa Detentora

casos a seguir especificados:

a) Quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata;
b) Quando a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
c) Quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles

praticados no mercado;

d) Quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabelecido, os materiais decorrentes da Ata

de Registro de Preços c o Município não aceitar suas justificativas;
e) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação exigida no processo licitatório;
f) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelo Município de Paraíso

do Norte.

O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será fonnalizado por despacho da autoridade competente.

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de fato
superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força
maior, devidamente comprovados.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
II.1. Pela incxccução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a previa defesa, a Administração
poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

Pelo atraso injustificado nos atendimentos as solicitações e Edital aplicação de multa no valor c
RS 500,00 (quinhentos reais) por ocorrência;
Pelo não cumprimento de obrigação acessória: multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) por fali
cometida;

Pela inexecução total ou do Contrato,
prévia, aplicar à Licitante Contratada as seguintes sanções:

Advertência Escrita: quando se tratar de infração leve, ajuizo da fiscalização, no caso de descumprimento dí
obrigações e responsabilidades assumidas no instrumento contratual ou, ainda, no caso de outras ocorrêncii

que possam acarretar prejuízos ao Município, desde que não caiba a aplicação mais graves. A advertênc:
Escrita será enviada através de endereço eletrônico (c-mail) que o licitante declarou como oficiai na Dcclaraçè
Unificada deste Processo c c de total responsabilidade do detentor, o acompanhamento da mesma por mei
do seu e-mail e também do portal transparência do município de Paraíso do Norte. Esta Administraçã
não efetuara ligações telefônicas para confirmação de recebimento, estando assim toda responsabilidac
por datas e prazos por parte da licitante;
Multas: a adjudicatária estará sujeita às penalidades abaixo estipuladas:

Caberá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho na recusa da adjudicatár
em retirá-la e/ou assinar o contrato, ficando a critério da Administração a aplicação concomitam
da pena de suspensão temporária do direito de licitar c contratar com a Administração pelo períod
de até 05 (cinco) anos.

Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos objetos, a administração definirá,
seu critério, o índice de gravidade e o cálculo da multa a ser atribuído à irregularidade cncontrad.
0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos objetos entregues
decorridos 30 (trinta) dias de atraso o Município poderá decidir pela continuidade da multa
rescisão, em razão da inexecução total.
0,06 ^ (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido para ocorrências c
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atrasos, cm qualquer outro prazo previsto no instrumento contratual, nào abrangido pelas dema
alíneas.

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor do item, pelo nào cumprimento dc quaisquer condições c
garantias estabelecido no contrato.

0 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por incxecuçà
contratual com entrega superior a 50% (cinquenta por cento) do total do contrato.
20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecuçà
do contrato

g)

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigaçõt
contratuais - entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso superior ao praz
limite de trinta dias, ou os produtos forem entregues fora das especificações constantes no Edita
seus anexos e na proposta da Contratada.

Suspensão Temporária: de participar em licitação e impedimento de contratar
Administração do Município, pelo prazo nào superior a 02 (dois) anos;
Declaração de Inidoneidade: para licitar ou contratar com a Administração pública enquanl
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua rcabilitaçà
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratac
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o prazo da sanção aplicac
com base no inciso anterior.

I. com

II.

Sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis, a proponente que deixar de entregj
documentação exigida na licitação, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execuçê
do certame, não mantiver a proposta ou lance, recusar-se a assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias útei
contados da data de publicação da convocação no Diário Oficial do Município, faltar ou fraudar na execuçâ
das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa c
cometer fraude fiscal, poderá ser aplicada
Administração bem como a exclusão do cadastro de fornecedores da Prefeitura de Paraíso do Norte, pelo praz
de ate 05 (cinco) anos, além da multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta.

A inabilitação posterior da proponente classificada, implicará na aplicação dc muli
correspondente a 2% (dois por cento) do valor total da proposta, sem embargo da imposição d;
demais sanções cabíveis.

As proponentes ficam sujeitas às penas previstas no Título IV, Capítulo I da Lei Federal n°
14.133/2021.

As penalidades são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a de outras, sendo
descontadas do pagamento devido ou cobradas administrativamente ou judicialmente.
As multas poderão ser descontadas do pagamento devido ou por intermédio da retenção de
créditos decorrentes do contrato até os limites do valor apurado.

O valor referente a qualquer multa aplicada a proponente contratada, garantida a observância dos
princípios do contraditório c da ampla defesa, deverá ser depositado junto ao Município dc Paraíso do Norte
através de DAM — Documento de Arrecadação Municipal, em até 10 (dez) dias após o recebimento da
notificação, ficando a Contratada obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia do
referido documento.

11.3

penalidade de impedimento de licitar e contratar com

a)

b)

c)

d)

11.4

a) O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa
apenada. À critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da

importância que a empresa tenha a receber do Município de Paraíso do Norte. Não havendo
pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.
Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 164 a 168 da Lei
Federal n° 14.133/2021, observados os prazos ali fixados.

Recursos contra decisões de aplicação dc penalidade devem ser dirigidos ao Senhor Prefeito
Municipal;

Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou

qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto cm lei, a peça inicial original
não tiver sido protocolada.

As multas de caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa contratada de ser acionada
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos, junto ao Município de Paraíso do Norte,

b)

c)

d)

11.5
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decorrentes das infrações cometidas.
11.6

oito) horas ou o valor será descontado das faturas a screm pagas.

A importância correspondente à multa deverá ser recolhida à CONTRATANTE, em 48 (quarenta e

DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO
A Gestão e Fiscalização desta Contratação ficam a Cargo dos Responsáveis contratantes

12.

12.1.

conforme Decreto Municipal n" 1794/2024.

13. TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

13.1. A troca eventual de documentos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

14. OS DADOS DA ATA DE REGISTRO

14.1. Os dados da Ata de registro são decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO N" 78/2024.

15. DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão solucionados dirctamente pela autoridade competente, observados os preceitos
dc direito público c as disposições da Lei n° 14.133/2021.

16. DAS DECISÕES

16.1. As informações e intimações das decisões e atos administrativos decorrente da contratação
realizadas através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Municípi

, serão

0.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
17.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontralados, se admitida subcontrataçào, o mais alto padrão de ótica durante todo
dc contratação e dc execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, dcfmcm-se as seguintes práticas:

a) “Prática Corrupta”: oferecer, dar, rcccbcr ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com 0 objetivo de influenciar a ação de servidor público

Prática Fraudulenta”:

17.

o processo dc licitação.

processo de licitação ou na execução de contrato;
a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

no

b)

de licitação ou de execução de contrato;
Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem 0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
artificiais c não-competitÍvos;

Prática Coercitiva”:

c)

preços em niveis

d) causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em uin processo licitatório ou afetar
contrato.

a execução do

e) Prática Obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar, , - r- T provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatcral, com o objetivo dc impedir
malcnalmcntc a apuração dc alegações dc prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilatcral promover inspeção.
17.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilatcral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefmidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
17.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,
deverá concordar e autonzar que, na hipótese dc o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmentc
por organismo financeiro multilatcral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro c/ou pessoas por ele formalmcntc indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
17.4. Ao contratante, garantida prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na
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Lei n"* 14.133, de 01 de abril de 2021, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa
física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na

execução do contrato financiado por organismo financeiro multilatcral, sem prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais c cíveis.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas da presente .Ata de Registro de Preços.

Para fimieza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, segue assinada pelas partes.

Paraíso do Norte, 01 de novembro de 2024.

Documento assinado digitalmente

THIAGOMORETTODEPAtVA

® Data: 04/ll/202< 17:09:41-0300
Verifique em https://vaiidar.iti.gov.br

JOSE CARLOS

PEREIRA:80497187949

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
JOSE CARLOS PEREIRA

Prefeito Municipal em Exercício

Assinado de forma digital poi JOSE
CARLOS RER£IRA:80497)87949

Dados; 2024.11.01 15:16:39-03'00'

OXI NORORESTE COMERCIO DE GASES LTDA
THIAGO MORETTO DE PAIVA

Representante Legal
Documento assinado digitalmente

M G0S1EUAPARECIDARAMOS

Data: 04/11/202408:19:34-0300

Verifiqueem htlps://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

TELMA MARA LOLI

Data: 04/11/2024 10:01:47-0300

Verifique em https://validar.ili.gov.br

GEISIELI APARECIDA RAMOS

Servidor Designado
Fiscal

Diretor Interino do Departamento de Saúde
Gestor
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANAPLÃN'ÃLfd

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 198/2023

PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE

PLANALTO OX-AIR GASES LTDA.

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mii e

vinte e cinco o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado peio

Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e OX-AIR GASES LTDA, neste ato representada

por seu Administrador Sr. PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, resolvem

acordo prorrogar o prazo do contrato administrativo n° 198/2023, firmado entre

partes em data de 10 de juího de 2023, cujo objeto é a contratação de empresa

visando á AQUISIÇÃO DE CILINDROS PARA OXIGÊNIO MEDICINAL E GÁS

MEDICINAL - OXIGÊNIO PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE, AMBULÂNCIAS

E TRATAMENTO DOMICILIAR DE PACIENTES DO MUNICÍPIO DE PLANALTO -

PR. nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Oitava (dos prazos), prorrogando

o prazo de vigência por 90 (noventa) dias, finalizando em 31/10/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições

estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-

se este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

seu

em comum

as

C-3>0
LUIZ CARLOS BONI

oxAiRÍXi^ito Municipal
__ AHloatfo de (ortna digíUl por OX
LTOA:03051 7390001 AIHGA5£SLTDAS3051739000HO

OKtot 20J5.0730 I&S447 43JW

/

10

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS
OX-AIRGASESLtda.

Testemunhas:

Dum
DIEGO VINÍCIUS RUCKHABER
RG n° 12.685.090-5 /PR

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

RG n°6.772.151-9/PR

TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 198/2023 Página 1
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Prefeitura Municipal cJe Planalto - 2025
Saldo do contrato

PáB>na1

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo
Quantidade Valor unKário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total

Sequência: 4746 - Contrato: 198/2023

Código: 2011 -7
Licitação: Pregão - 30 000032/2023

CPF/CNPJ: 03.051.739/0001-10

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada

Nome: OX-AIR GASES LTDA. Telefone: 45 3035-5953 10/07/2023 09/07/2024 31/07/2025
Lotè; 001

Item: OGI 0,00 1.M0.00

Produto;3418t Cilindro para oxigènn merfidral; Capacidade 10 litn»

(Sem carga). Especificações Técnicas aproximadas do Produto: Norma ABNT NBR 12791. ANVISA 10432300012
- Capacidade hidráulica: 10 litros (cilindros em alumínio sem costura)
● Capacidade de Gás; 1.5 m'

- Pressão do serviço: 153bar
- Diâmetro Externo: 18.4mm
- Altura: 58 cm

- Peso: 9,8kg
-Conexão para Válvula NORMA ABNT NBR 218-1

Sdlcilante: 002765 ANGELA REGINA GARCIA CANEPPA

Itwró 0C2

Produto: 34192 Cilindro para oxigênio medicin^; Capacidade40 litros. .

(Sem carga) Especificações Técnicas aproximadas do Produto: Norma ABNT NBR 12791, ANVISA 10432300012
' Capacidade hidráulica: 40 Ittros (cilindros em aço sem costura)
- Capacidade de Gás: 7m*

- Pressão de serviço: 200bar
- Diâmetro Externo: 230mm

- Altura; 1180mm

- Pmo: 41.8kg
- Conexão para Válvula; NORMA ABNT NBR 218-1

Soiicitante; 002765 ANGELA REGINA GARCIA CANEPPA

Item;:0p3

Prodiito: 34193 Recarga de oxlgêrrio medicinal

9.800.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 4.000,00 6.400.00

Tipo controle: O Valor und. atual 1.600.00

2.00 3.200.C»

Unidade de medida; ÜN

Local: 000026 Gerenciamento do Centro de Saúde

0.0015.00 Z400.00 36.000,00 0.00 ■yim ■r?' 0.00 0.000,00 aoo 15.00

Hpo controle; Q Valor und. atuai: 2.400,00

3&«K>,0Ci

Unidade de medida: LfN

Local; 000026 Gerenciamento do Centro de Saúde

Mõõò.oo4.000,00 17.00 D.cm 0^00

Tipo conlrcrte; Q Valor und. attal: I7.00

3?l0.00

Unidade de meciiOe; M*

Recarga de oxigênio medicinal

^rtante: 002765 ANGELA REGINA GARCIA CANEPPA
Tozi.oo

Local; 000026 Gerenciamento do Centro de Saúde
Total

113.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 3.181,68 60.420,66 839,32 63.179,44

Total geral Zòil.ôò' 113.600,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.161,68 60.420,66 839,32 63.179,44

cr
Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o s^do real executado do contrato, caso tenha req. do compras ainda não empenhadas.cr-
Emilidjpcr CARLA nai«-são 5637 n

2807/2025 14 41:12
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Prefeitura Municipal de Planalto -2025
Saldo do contrato

PáQina’2Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra
Quantidade

SaldoQuantidade Vafor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Valor total Quantidade Valor total

Critério de seleção:

● Licitação
Entdado: 30

Exercício; 2023

Número; 32

Modalidade; Pregão

● Imprimir a descrição completa dos itens
● Imprimir somente itens com saldo

- Imprimir contratos em páginas separadas
● imprimir valor unitário atual

Obs: Esto relatório demonstra o valor do contrato,
Emitld) por CARIA ria «rsAx SS37n

seus adrttvos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, ca30 tenha req, de compras ainda não empenhadas.CT'

cr- 2a07/2fflS 1*1:41:12
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01/08/2025. 08:09
Prefeitura Municipal de Planallo

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 198//2023

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N” 198/2023
PREGÃO PRESENCIAL N“ 032/2023,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO OX-AIR GASES LTDA.

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte

e cinco o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
representado pelo seu Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e

OX-AIR GASES LTDA, neste ato representada por seu
Administrador Sr. PAULO SÉRGIO DOS SANTOS,
resolvem em comum acordo prorrogar o prazo do contrato
administrativo n“ 198/2023, firmado entre as partes em data de
10 de julho de 2023, cujo objeto é a contratação de empresa
visando á AQUISIÇÃO DE CILINDROS PARA OXIGÊNIO
MEDICINAL E GAS MEDICINAL - OXIGÊNIO PARA USO
NAS UNIDADES DE SAÚDE, AMBULÂNCIAS E
TRATAMENTO DOMICILIAR DE PACIENTES DO
MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, nos seguintes termos;
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Oitava
(dos prazos), prorrogando o prazo de vigência por 90 (noventa)
dias. finalizando em 31/10/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais
cláusulas c condições estipuladas no contrato original, c não
alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este
instrumento em duas vias de igual teor c forma.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS

OX-AIR Gases LTDA.

neste ato

Testemunhas:

DIEGO VINÍCIUS RUCKHABER
RG 0“ 12.685.090-5 /PR

CARLA FATIMA MOMBACH STURM
RG n“6.772.151-9/PR

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:7DDCC0El

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 01/08/2025. Edição 3332
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https;//www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/7DDCC0E1/859dcfbdad7e02939263f62b9f4188b0859dcfbdad7e02939263f62b9f4188b0 1/1
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Relatório de Cotação: OXIGÊNIO MEDICINAL

Pesquisa realizada entre 29/07 '2025 14:!56:15 e 29/07/2025 15:18:49

Rdalorin Briiido nii díj 2f}'()7.'íü2S 17:2o; 17 (fl’: !G7.270.44.140)

Em confoimidade com a insiruçáo Normativa N" 65 de 0“ de Julho de 2021 (Lei n" 14.133).

Métndü Matemático Aplicado: Médli .Aritmética dos preços obtidos - Pitço calculado t:om b.ise na média arilmetira dq todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele dcienninadn Item.

ConfotTrií’Instm-i^o Normativa -V* SS de 07 Je Julho dí 2021 (Lei if lí. 133), noArtiqo y, ''Apaiiiiisa de preços ierà nwierializijdn em docitmenio cjuefomerà; INCV-Mécoào mútemáííco apliítída paVa

deflniçâo do valor euimada."

u

Item 1: Cilindro para oxigênio medicinal; Capacidade 10 litros.

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 1,500,ÜU (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 1.500,00

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

1/1 6 5,a% RS 9.000,00

Preço Compras

GovernameiUiiis

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

1 INSTITITO FEDERAL DE EDUCACAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RtO-

GRANDENSE - RS / 151964 - IFSÜL RIO GRANDHNSE /CAMPUS VENANCIÜ AIRES

10729992000146- 09/12/2024 RS 1.500,00

1-000217/2024

Valor Uintário
RS 1.500,00

Média dos Preços Obtidos: R$ t.sÓÜ.OO ;Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.500,00

Item 2: Cilindro para oxigênio medicinal: Capacidade 40 litros.

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESIIMADO

RS 2.600,00 (im)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CAl.CUl ADO

RS 2.600,00

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

1/1 15
25% RS 39.000,00

Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

1 1-UNÜÜ MUNICIPAL DE SAUDE DE R1QUEZA/06Ü0I - riiiido Municipa! de Saúde 11366369000139-

l-00007a/2025

25/07/2025 RS 2.600,00

V'aIor Unitário
RS 2.600,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 2.600,00 Média dos Preços Obtidos; R$ 2.6ÒO.OO

Item 3; Recarga de oxigr-nio medicinal

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 27.00 (uii)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

% VAI.OR

GLOBAL

TOTAl,

1/1 4.000
RS 27,00 69,2% RS 108.000,00

Preço

Público

Data

Licitação

Orgào Público
Identificação Preço

Relatório gerado no dia 29/07/2025 15:20:17 (IP: 167.250.44.146)
® Códrgo Validação: 2NVi%2l8kVpwvtQmlWavOvmNncmzLo2Kwl4Dq%2b£2VZgswqHU8nPtm6WA%3d%3d
3 hilp://wvw/.barn:o(le[irecc)S.com lir/CermicaqoAuieniicidad&?i nl<f

d

ng2NVi7á252l8k- 'CAVl_QnilV;avQvinNncmzLD2Kwl4Df]%252bE2VZQSW3HU 8nPtm6WA%253d%?s:tü0- 1/5
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Rquipldiio ● Profcilura Municipal dc Quedas do Iguaçu 1 Município de Quedas do Iguaçu 19/05/2025 RS 27,00MQl-

232025-

1

Piegão

Eletrônico

RS 27,00Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 27,00Mediana dos Preços Obtidos: RS 27,00

R$ 156.000,00Valor Global:

1.00

Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item

# 1) Recarga de...

# 2) Cilindro para..

# 3) Cilindro para...

0.7S

1 0.50

0.2569.2%

L J 0.00

Item 1 Item 2 Item 3

Detalhamento dos Itens

Item 1: Cilindro para oxigênio medicinal: Capacidade 10 litros.

Preço Estimado: RS i.500,00 (un) Percentual: Preço Estimado Calculado: RS i.5üU,(X) Média dos Preços Obtidos: RS l.5IX),0Ü

Quantidade Descrição Observação

G Unidades Cilindru para uxigênio medicinal: Capacidade 10 litros. EspecMicaçÕes Técnicas aproximadas do Produto: Norma ABNT NBR 12791, ANVIS

A 104323UO012 - Capacidade Iridráulica: 10 litros teilindros em aluminio sem cosuira) - Capacidade de Gás: 1.5 m'' ● Pressão de serviço: 153ba
r- Diâmetro Externo: lfi.4mm - Altura; 58 cm - Peso: 9,9kg - Conexão para Válvula: NORMA ABNT NBR 218-1

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I An. dii IN 65 rie 07 rle Julho de 2021 (I.ei iT 14.133)

Órgão:

RS I.500.ÜO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAD, CIÊNCIA E TECNOLOCIA SIJL-RIO-

CRANDF.NSE - RS / 1S19G4 - IF.SUL RIO GRANDENSF. '.CAMPUS VENAKCÍO

AIRES

Data; 09/12/2024 14:18

Modalidade: Dispensa

SRP: N.AO
Objeto:

De.smçâo:

Aquisição dc gases para uiiliiação nos cursos técnicos dc refrigeração e clciromccãnica.

Cilindro Gás inaierial: aço, tipo gás: oxigênio, vnhiine: 1. altura: 440, diâmetro: 1.5.5

- Cilindro Gás material: açu, tipu gás; oxigênio, volume; 1, altura: 440. diâmeiru: 155

Identificação:

Loie/liein:

10729992000146-1 -000217/2024

1.'5

Ata: N/A

Homologação:

Fonte;

09/12/2024 00:00

littps://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade:

Unidade;

1

Unidade

UF’; RS

Relatório gerado no dia 29/07/2025 15:20:17 (IP: 167,250.44.146)
^ Código Validação: 2NVi%2fekVpwvtQmlWavOvmNncmrLp2Kwl4Dq%2bE2VZgswqHU8nPtfn6WA%3d%3d
I Ü2l>//''VVW/.hancodep,pa)s.com.t)r/CertilicafloAj;pnliciriade->lnken=2NVr>S252mkVO'.e/lOmlWavOvmMnr.rr,7ir.2K'.vl4Dci%252bE2V7 nsv.aHU8fiPtm6WA%25an%?c;:^a,- 2/5
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Valor da Proposta FinalRazão Sodal dn FornecedorCNP.I

RS 1,500,00TB - COMERCIO DE (]ASES & SOLDAS LTDA07.656.657/0001-50

'VENCEDOR'

●Marca:

Fabricante: I-abricame nào inform.Kio

Modelo:

Descrição: Descrição não iiifominda

Telefone: Email:

pradvlicila@hütmail.corn

EsCddii; Cidade: Endereço:

AVENID,-^ GASPAR BARII lOLOMAY. 286

Nome de Contato:

Alexandre RiegerSiiiiUi Cru7. do Sul (51)3056-3529RS

Item 2: Cilindro para oxigênio medicinal: Capacidade 40 litros.

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 2.600,00Preço Estimado: RS 2.600,00 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 2.600,00

Quantidade Descrição Observação

15 Unidades Cilindro para oxigênio medicinal: Capacidade 4Ü litros. Especificações Técnicas aproximadas do Produto: Norma ABNT NBR 12791, .ANVIS

A. 104323UUÜ12 - Capacidade liidráiilica: 40 litros (cilindios em açu sem costura) - Capacidade de Gás; 7m’ - Pressão de seiviço: 2üübar - Dia

metro Fximio: 23()mm - Altura; llHOmm - Peso: 41,Rkg - Conexão para Válvmla: NORVl.A ABNT NRR 218-1

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I \n. 5” da IN 65 de 07 de Jiillio de 2021 (Lei n“ 14.133)

RS 2.600,00

ürgão: r-UNDO MUNICIPA). DE SAUDE DE RIQUEZA / OfiUÜ! - fundo Municipakie Saúde

Objeto: Aquisição de cilindros de oxigênio para a unidade, coiiformc DFD em anexo,

(iepailamento de Saúde Municipal.

Descrição: CIT.INDRO DE OXTGENIO MEDICINAI. 4ÜE - 7M' - CiUNDRO DE OXIGÊNIO

MEDICINAL 40L-7M'

Data: 25/07/2Ü25 Ü8;45

Modalidade: Dispensa

NÀOSRP:

Identificação:

Lote/ltem:

11366.3690()0139-1-00007R'2025

1/3

-Ata: N/A

Homologação:

Fonte;

26/06/2025 00:00

htips://vww.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade:

Unidade: ÜND(UND)

UF: 5C

CNPJ Razão Social do Fornecedor
Valor dn Proposta Final

95.834.610/0001-05

●VENCEDOR*

CRM GASES LTDA
RS 2.GUÜ,0U

Marca:

Fabricante: Cabiicame ii3o iníomiado

Modelo:

Descrição: D(*m l içào nào informada

Endereço:

Item 3jRecarga de oxigênio medicinal

Preço Estimado: RS 27,00 (un) Percentual: - Preço Estimado palculado: R$ 27,(H) Media dos Preços Obtido.s: R$ 27,00

Quantidade Descrição Observação

4,000 Metros Cúbicos Recarga de oxigênio medicinai

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

Inc. II Art. 5" da IN 65 ile 07 de Jullui dc 2021 (I.ei n° 14.133)

RS 27.00

Relatório gerado no dia 29/07/2025 15:20:17 (IP: 167.250.44,1<16 )

Código Validação: 2NVi%2f8kVpvwtQmlWavOvmNnctn2Lp2Kwl4Dq%2bE2V2gswqHU8nPlm6WA%3ü%3d
h!ii) 'iV.wv,.barif:oclei)fecos.ncm.l)r<Cef:ilicadoAuteniicida(i e'7ini(c ii=2NVi':ó252t8kViJV.-vtQnil\V3vOvtnNncfnzLD2K'.vl4DQ%252bE2V2oswaHU8nPlm8WA%253d%253(I

3/S
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Equipl.ino - PieftíituM Vlunicipal de Quedds do igudt,-u

Município de Queclüs du Igutiçu

A preseiiie licilação lem cnnin objein a conivainçàii de empresa pnia aquisii;àn de

uxigènii) mcdidiial, visando atender as necessidades da secretaria municipal de saúde do

município dc Quedas do jgua(,'ir'PR, de acordo cum o ciintido no Termo de Referência

ANT.XO I- confoiTOe condições descrição e exigências estabelecidas neste Fdital e seus

anexos.

Data: 1!5/05/202,S 00:00Órgão:

Modalidade: Pregão ElelrO.iico

Objeto: SRP: NÃO

Identificação:

l.uta'!tem:

MQI-d32l)25-Pregão Eletiunico

3/1

Aia: N/A

quc‘dasdoiguacupr,equip!3nri.com.br70

Oü-Transparenda/licilacoes

7.3,000

Fonte:OXIGIiSlO MEDICINAL- RECARGA - OXIGÊNIO MEDICINAL- RECARGADescrição:

Quantidade:

UF: PR

Ra/.ão Social do FornecedorCNF.J Valor da Proposta Final

[0,689.083/0003-10

‘VENCEDOR*

A. E, CARLÜTTU & CIA LTDA R$ 27,00

■‘fMarra:

Fabricante: l-ábricame não infomiado

Modelo:

Descrição: Descrição nàü inforninda

Estado: Cidade: Endereço:

R JUVFNAI. GONAl VES DA SH VA, 2076

Telefone:

PR Cascavel (4ã) 3033-7273

Relatório gerado no dia 29/07/2025 15:20:17 (IP: 167,250.44.146)
Código Validação: 2NVi%2f8kVpwvlQmlWavOvmNncmzLp2Kwt4Dq%2bE2VZgs wQHU8nPttri6WA%3d%3d
|)iip//ww;.banco(leproco5.co.rU)r/Ce.iilica(loAutennci,laíie^loken^2NVi<>é2S?taWp^^mlWovOvn.Nncm2Ln2kwi4nr,sr,7q2bE2VZn-swnHnHnP ,m6WA<>,'75rtas-o7S-^

f

fS

Sr
4/5
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO ● O Banco de Preços é oraa sohição tecoológica que ater^ aos jparâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes. Instruções
Normativa Âcórdão:^Regulamentos,Decretose Portarií^.Sen^ assim, por reunir diver^s íontôs governamentais, complementares e sites
dc domiiiio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que a$ pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficazi ^ .

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://w^vw.gov.br/pncp/pt-br

Dow; 29/07/2025 J5;14;I3

Acessar a fonte aqui

2 - Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçii/PR

quedasdoiguacupr.eqinplano.com.br:7006/transparencia/licitacoes

Data: 29/07/2025 15:18:49

Acessar a fonte aquj

«a

gtS Relalório gerado no dia 29/07/2025 15:20:17 (IP: 167.250.44.146)
Cüdigo Validação: 2NVi%2l8kVpwvtQmlWavOvmNncm2Lp2Kw|4Dq%2bE2VZgs wqHU8nPtm6WA%3d%3d
tai’^^'^i'»''<:°tioprecü--.cüm.l)r/Ceriifica.loALj.emicida(ie?iol<Rn^2NVi%252l8WnvwiC)mlWavOvmNMcm2Lo7k..viiin„%352bE2V7nswnHUBn Pim6WA=>t,7F;3riV.?qn

S.* 5/5
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTÓ

Planalto - PR, 30 de julho de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada visando a

contratação de empresa para o fornecimento de cilindros de oxigênio medicinal e a
realização de recargas, destinados a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Planalto-PR, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade
adotada.

PARA:

PARA:

a ser

Cordialmente

2.L ■ Qjd
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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Planalto - PR, 30 de julho de 2025.

DE: Secretaria de Finanças - Contador

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação visando a contratação de empresa para o

fornecimento de cilindros de oxigênio medicinal e a realização de recargas,

destinados a Secretaria Municipal de Saúde do município de Planalto-PR,

aquisição parcelada, expedido por Vossa Excelência na data de 30/07/2025,

fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988, vimos por meio

deste informar que a despesa decorrente do referido processo observadas

para

com

as

características e demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas
no edital e seus anexos não comprometem os recursos mínimos destinados à

saúde e a educação, conforme pedido exarado pelos secretários municipais

valor total de R$142.500,00 (Cento e quarenta e dois mil e quinhentos reais).

Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

no

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02180 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

Cordialmente

ênsõíTelèmÃ^SCHABO
Secretário de FinançasCONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ODííOhO
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2025

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 21/08/2025

Página:1

Ôrgáo/Unidade/Projeto ou AtiMdade/Corta de despesa/Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET ) Valor autorizado Valor atualizado Líquido empenhado Saldo atual

3T
OB SocretarlaüeSaiíe

126 Fundo MiííioIpÉ de SaiJdo

10.301,1001.2027 6erenciamer4o e Qu^ificação da Atenção Primà'ia em Saúde

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

02180

> 750.0a»,00 ●.

750.000,00

750.000,00

650,000,00 . ●● 213,286,30

650,000,00

650,000,00

436.713,70

436.713,70

436.713.70

hr-jyy.S-.í

213.286,30

213.286,30

E OOOOO 000(yo1/07/0(yo0 Recursos Ordinários (U\res) 436.713,70750.000,00 650.000,00 213.286,30

Total Geral 750.000,00 650.000,00 213.286,30 436,713,70

Critérics de seleção:

Data do cálciJo: 21/08/2025

Orgâo entre: 09 e 09
Tipo: 2
Ordem: 027

Natureza de despesa entre: 3.3.90.30.00.00 e 3.3.90.30.00.00
Fcnte de recurso entre: 00000 e 00000

CTT

cr-

Erritido por: JONES ROBERTO KINNER, na versão: 5537 qch 21/08/2025 08:31:46

E - Grupo da fonte do eercício / EA ● Grupo da forte de eiercicios anteritsres
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MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° .../2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° .../2025

DATA DA REALIZAÇÃO: ../../2025
HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
https://wwvtf.qov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado”

O município DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis 1583 -

centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni,

torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,

^ do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de
Administração, objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de cilindros de

oxigênio medicinal e a realização de recargas, destinados a Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Planalto-PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

às OShOOmín

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: https://www.qov.br/compras/Dt-br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Editai
e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar
Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147,

de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n“ 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n° 5585

de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Municipio, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras Carla

Sabrina Rech Maiinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe de
Apoio, todos designados pela Portaria n° 076/2024 de 25 de janeiro de 2024, publicada no Diário

Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 2948 de 26 de janeiro de 2024.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.qov.br/compras/pt-

1.1

br.
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1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá

às OOhOOmin, no site https://www.aov.br/compras/pt-br, nos termos das

condições descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO o Contratação de empresa para o fornecimento de

cilindros de oxigênio medicinal e a realização de recargas, destinados a Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Planalto-PR,.

2.1

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos;
https://www.qov.br/compras/pt-br e www.planalto.pr.qov.br/licita coes/.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital

prevalecerão as últimas.

2.4 no

As informações administrativas relativas a este Editai poderão ser obtidas junto ao Setor

ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11;30h e

das 13:30h às 17:30h.

2.5

de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Educação, telefone n° (46) 3555 - 1641, sendo o atendimento realizado

no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

2.7 Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro
de preços.

2.8 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

Õ critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada ás

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima

(salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances negativo) do(s)
valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

3

3.1

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.
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4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos

e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no prazo de até 3 (três)
dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

4.1

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio eletrônico

https://vww.qov.br/compras/pt-br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, e

deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça
São Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou

encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: lícitacao@planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no
prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia

útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.

4.1.3 O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional

que deverá ser motivada pelo agente de contrataçào/pregoeiro ou pela comissão de contratação,
quando o substituir, nos autos do processo de licitação.
4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO e

divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

sua

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original
ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de

procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de
representação da impugnante.

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão

enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, em campo especifico no sítio eletrônico https://wvw.qov.br/compras/pt-br

pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a pregoeira
e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro.
Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço
eletrônico: lícitacao@planalto.pr.qov.br.

4.2.2 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do editai e dos anexos.

4.2

ser

4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
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4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionai e deverá ser

motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

DAS CONDlÇOES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO5

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados empresas que sejam especializadas e

credenciadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam
com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -

SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.2 E de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros, tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1 Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas
nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

nos

em seu

os

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.3

Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na forma
da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito

Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

5.4

e/ou

b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram

conforme item “a", enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como
as pessoas físicas sob insolvência;

pessoas jurídicas que foram apenadasas

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021'
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e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação:

f) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau.

6 DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.1

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

https://www.qov.br/compras/pt-br por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.2

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

6.3

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.4

nome

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
momento da habilitação

6.5 no

no

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA7

7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio da proposta.
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7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

I “ Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório:

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos

no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°,
da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de
2021.

em campo proprio

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso)
em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os objetos propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma

que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas á perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e

na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.qov.br/compras/pt-br.

8

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

1 Página 7
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8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua

própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico

permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24 (vinte

e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio
https://www.qov.br/compras/pt-br.

8.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chaf

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

os

8.7 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme

procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da

seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento
ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer a

regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do
processo iicitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante:

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de
inexequibilidade.
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8.10 Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado
e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Pregoeiro

apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os motivos que

ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no
sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 na
hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

8.17 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja manifestamente
inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não retira da

licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$

0,01 (um centavo de real).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item.
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8.20 Após 0 encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei

n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais

bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do

sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21 NAO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

9 DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE

9.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de preços
formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por meio
de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo
sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail licitacao@planalto.pr.qov.br,
devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e

disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente

pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação
forma! de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

9.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de documentos ou materiais de divulgação
que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos objetos ofertados, antes
mesmo da apresentação de eventual amostra.

9.1.5 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não

desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.

9.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação
concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as sanções previstas
neste edital.

9.1.7 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

9.2 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo

preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço completo
com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail) da empresa
redigida com clareza, sem emendas rasuras ou borrões, acréscimos ou entrelinhas
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devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se Procurador

acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos itens/lotes vencidos,

marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço ofertado, prazo de validade da

proposta, e conter a declaração de que suas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme
modelo de proposta, ANEXO II deste edital.

9.3 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias. contados a partir da data da
sessão pública do Pregão.

9.4 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a
contratação;

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e
d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
9.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir
do licitante que eia seja demonstrada, conforme disposto na alínea c acima.

9.5 O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com as

especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados, que não
poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo l.

9.5.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que tange
ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada
posterior de documentos complementares a proposta.

9.5.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para

correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera cabível

se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no
inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

a sua

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Nível I
ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.

10.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes

Níveis lli, IVeVI, em relação a queles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes deverão apresentar
documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em relação as empresas
enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006.

aos
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10.2 Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto do
certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme

natureza da pessoa jurídica.

10.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item

7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a

documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4 - A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS;

10.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
Junta Comercial da respectiva sede.

10.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Mícroempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja
aceitação ficará condicionada á verificação
www.portaldoempreendedor.gov.br;

na

da autenticidade sítiono

10.4.2 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA consistirá

em:

10.4.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso
igualmente da filiai licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da
pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

sessão

10.4.2.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta.
10.4.2.2.1

ser

O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.2.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.
10.4.2.2.3 A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a Declaração
Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

10.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá

10.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

em:
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10.4.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou IVIunicipal. relativa ao

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

10.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União.

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
10.4.3.4.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.4.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de

Serviço (FGTS);

10.4.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n°

12.440, de 07 de julho de 2011;

10.4.4 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e

alterações.

10.4.5 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais

requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de

regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período,
a critério da Administração Pública.

10.4.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na

decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei n°

14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

10.4.7 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração

poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente
vencedora da licitação.

10.4.8 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social anterior,

receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de

pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00 (trezentos e
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sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores

alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos como comprovação

de qualificação econômica no item 8.5.3, "a”.

10.4.9 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

10.4.9.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III).

10.5 O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão

de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os documentos

indicados nos subitens 10.4.1 a 10.4.3, para a documentação por ele abrangida.

10.5.1 Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o licitante

deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Pregoeira.

10.5.2 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.4.1 e de 02 (duas) horas, a

contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e

motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.5.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, na o será considerado o tempo de

suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

10.5.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada

eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á as

sanções previstas neste edital.

10.6 Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.7 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1 Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio,

em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior.

10.7.1.1 Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o ser encaminhados

a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-000, no prazo

estipulado pelo Pregoeiro.

10.8 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o

envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.
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10.9 Na hipótese de o licitante não atenderás exigências para habilitação, a Pregoeira examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e procedimentos previstos
em edital

10.10 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao

autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites
na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos
prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá

enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar;

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).

III - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumphmento das exigências previstas

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.

nos

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob
penalidades legais cabíveis.

as

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.
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11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao editai de licitação, após concluídos os procedimentos de

classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. {IN n° 3/2018, art. 4°,

§r,eart. 6°, §4°).

11.12 E de responsabilidade do licitante conferira exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF

e mantê-ios atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação

12 DA DECLARAÇAO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinara a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências habilitatórias
fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:
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13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, em

até 10 minutos após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou

inabilitação, conforme IN 73/2022;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou. nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.planalto.pr.qov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta;

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com
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a fase do procedimento licitatório.

14.2.2A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em

primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se 0 primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e

assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do

edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da

licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da

autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do
objeto licitado.

DÃ"ÃQUISIÇÃO E ENTREGA DOS OBJETOS16

16.1 PARA OS ITENS 01 E 02 A CONTRATADA deverá entregar os objetos solicitados de forma

parcelada, conforme a necessidade do município de Planalto no prazo de 10 (dez) dias

consecutivos, contado a partir do requerimento encaminhado pela secretaria solicitante.

16.2 PARA O ITEM 03 A CONTRATADA deverá entregar o objeto solicitado de forma parcelada,

conforme a necessidade do município de Planalto no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos,

contado a partir do requerimento encaminhado pela secretaria solicitante. O fornecimento do gás

medicinal precisa ser ininterrupto deverá ocorrer em horário de expediente, no mínimo uma vez

por semana e seguir os prazos estabelecidos pela Secretaria de Saúde. Em casos emergenciais,

0 suprimento deverá ser realizado em no máximo 04 (quatro) horas, a partir da solicitação,

inclusive finais de feriados

16.3 A entrega deverá ser realizada na sede da mesma, localizada na Rua Soledade, n° 720,

Centro, de segunda a sexta-feira das 07:30h às 11;30h e das 13h às 17h.

16.4-0 requerimento formal de entrega deverá conter as seguintes informações:

1 - Identificação da Secretaria solicitante;

2 - Quantidade e descrição do objeto a ser entregue;
3 - Prazo de entrega;

4 - Local de entrega;

5 - Assinatura do Secretário responsável.

16.5 Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

em semana e
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verificação de sua conformidade com as especificações constantes no termo de referência e
Edital;

16.6 Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste Edital;

16.7 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Edital, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias

consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

16.8 Se tratando de Emergência, em casos de desacordo com o Termo de Referência ou Editai

0 ITEM 03 deverá ser substituído no prazo de 02 (duas) horas, a contar da notificação da
contratada.

16.9 Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através de
seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)
vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos
provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas
pessoas;

16.10 A empresa contratada deverá de responsabilizar pelo transporte apropriado dos objetos,
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas á entrega dos
objetos

16.11 O prazo de vigência do contrato será até 12 meses, tendo início a partir da assinatura do
respectivo contrato.

até devido atesto da Nota Fiscal inclusive frete;0 0

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, após

da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;

f) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos objetos, por meio da verificação das
especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

0 ATESTO

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda

seus anexos e sua
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b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão

as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade;

c) Todos os objetos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que tange ao

registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos órgãos

competentes;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,

o objeto com avarias ou defeitos;

f) Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido, sempre que
solicitado;

i) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais

e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência;

j) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;

h) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, ainda que seja transporte especial

quando o objeto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as

despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da

Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por

parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o
problema seja definitivamente sanado.

18.4 Valor máximo estimado da licitação é de R$142.500,00 (Cento e quarenta e dois mil e

quinhentos reais).
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18.5 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são

oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por
conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programátíca Destínação de recurso

02180 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

18.6 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a data de

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o calculados a

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19 DO REAJUSTE

19.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas
seguintes ocorrências:

19.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi

contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea

econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

19.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

19.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no

setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do

CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com

o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou
regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência

de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará

obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens
acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos atualizada,
novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem.
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sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)

fornecedores(es).

19.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores

informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável,

através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido,

mantendo-se os valores originais.

19.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo

com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas,

sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos, a

Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o periodo de 12

(doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento

a que essa se referir.

19.12 O reajustamento dos preços praticados no contrato utilizará o índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - iPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

ou outro índice que venha a substituí-lo.

20 DAS CONDIÇOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATUAL, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

20.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório, para
assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do

Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

20.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.
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20.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação,
sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento
convocatório.

20.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante

legal da adjudicatária {diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade

do representante.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo estabelecido

no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara a multa
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem prejuízo das outras
sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

21.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,

recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 21.1.

21.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
^ justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

ou ao

21.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções;

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de
2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, “f, “g" e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas
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“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula Nona,

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b" do caput da Clausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa será

de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n°

14.133, de 2021).

21.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas

acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.

21.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.

156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não descontada

das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA
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obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficial.

21.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021);

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

21.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei r\° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da

Lei n° 14.133, de 2021).

21.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa

(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°

14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (TCE-PR).

21.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
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22 DA REVOGAÇAO E ANULAÇAO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela

Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou
aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei

Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras

ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
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24 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

24.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente
obrigado.

24.2 O Município de Planalto fará as retenções do Imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da instrução

Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

24.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as

hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

24.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da
Constituição Federal de 1988.

24.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

25 DA FISCALIZAÇAO E GESTÃO

25.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato
ou da Ata.

25.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para representa
-lá sempre que for necessário.

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/

Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico www.planalto.pr.qov.br/.

e no

26.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

26.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

Página 27



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

licitantes.

26.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do pregão,

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive

parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem

como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar
a decisão.

26.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios

básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações

no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo

Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos
solicitados nos prazos previstos.

26.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente norma!

na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em contrário,

espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.11 Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Planalto o direito de revogar a licitação por
razões de conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável
termos do art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

nos

26.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado
o disposto no Art. 148, da Lei n°14.133, de 2021.

26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site

https://www.gov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município
de Planalto.
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26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetar a

formulação das propostas.

26.15 E obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

26.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço

^ eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados
durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de

todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer
alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,
quanto do emissor.

26.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

ances

26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema
eletrônico.

26.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente

indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e horário

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

ou mesmo

a
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26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

26.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇAO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Editai, será competente
0 Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão

resolvidos pelo Pregoeiro.

26.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Minuta de Contrato

Planalto - PR, .. de agosto de 2025

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO ..72025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .72025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de cilindros de oxigênio

medicinal e a realização de recargas, destinados a Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Planalto-PR.

ANEXO-I

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de cilindros de oxigênio medicinal e a

realização de recargas, destinados a Secretaria Municipal de Saúde do município de Planalto-
PR.

2. ORGAO INTERESSADO

2.1. Secretaria Municipal de Saúde.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA

3.1. Angela Regina Garcia Caneppa.

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

4.1. Considerando a continuidade e qualidade do atendimento aos pacientes, especialmente
aqueles que necessitam de suporte respiratório, torna-se imprescindível a aquisição de cilindros
de oxigênio, bem como a contratação de serviço regular de recarga desses cilindros.
4.2 A demanda por oxigênio medicinal é constante e essencial para a manutenção da vida em
diversas situações clínicas, tanto em atendimentos de emergência quanto em tratamentos.
4.3 A ausência de cilindros em quantidade suficiente ou de recargas dentro dos prazos
adequados pode comprometer seriamente a assistência prestada, colocando em risco a saúde
e a segurança dos pacientes.

4.4. Portanto, a contratação visa garantir o abastecimento contínuo e adequado de oxigênio,
conforme os protocolos técnicos e sanitários exigidos, assegurando o pleno funcionamento das
atividades.

5. DA MODALIDADE

5.1. A presente aquisição será realizada por meio de Pregão Eletrônico na plataforma
www.compras.qov.br.

5.2. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 São modalidades de licitação:
I - pregão;
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II - concorrência;

III - concurso;

IV - leilão;

V - diálogo competitivo.

5.3. Na mesma Lei, art. inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns. O escopo desta contratação não se enquadra na categoria

de bem de luxo, conforme preceitua o art. 20 da Lei 14.133/2021.

5.4. A escolha pela modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA justifica-se na possibilidade

de efetuar um alinhamento mais aprimorado entre a demanda e o fornecimento do objeto.
5.5. A contratação será subdividida em ITENS e o critério de julgamento será o de MENOR

PREÇO, conferindo aos licitantes a prerrogativa de participar em tantos itens quantos lhes
interessarem.

5.6. O modo de disputa a ser utilizado será o ABERTO com intervalo mínimo de R$ 0,01 (um
centavo de real).

6. DO OBJETO E QUANTITATIVOS

OBJETOS

ITEM UND. DESCRIÇÃO DOS OBJETOS Quant. Valor Unitário Valor Total

1 UN Cilindro para oxigênio medicinal:

Capacidade 10 litros.

Especificações Técnicas

aproximadas do Produto:

Norma ABNT NBR 12791,

ANVISA 10432300012

- Capacidade hidráulica; 10 litros

(cilindros em aluminio sem

costura)

- Capacidade de Gás: 1.5 m^

- Pressão de serviço: 153bar

- Diâmetro Externo: 18,4mm

- Altura: 58 cm

- Peso: 9,9kg

- Conexão para Válvula: NORMA
ABNT NBR 218-1

R$ 1.500,0006 R$ 9.000,00
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UN Cilindro para oxigênio medicinal:

Capacidade 40 litros.

Especificações Técnicas

aproximadas do Produto:

Norma ABNT NBR 12791,

ANVISA 10432300012

- Capacidade hidráulica: 40 litros

(cilindros em aço sem

costura)

- Capacidade de Gás: 7m^

- Pressão de serviço: 200bar
- Diâmetro Externo: 230mm

-Altura: 1180mm

- Peso: 41,8kg

- Conexão para Válvula: NORMA
ABNT NBR 218-1

2 R$2.500,00 R$ 37.500,0015

3 Recarga de oxigênio medicinal R$ 24,004000 R$ 142.500,00

7. CUSTO ESTIMADO

7.1. O custo estimado da presente contratação é de R$ 142.500,00 (Cento e quarenta e dois
mil e quinhentos reais).

7.2. Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da

contratada, que somente fará jus aos valores após a solicitação da compra através de pedido

formal e consequente entrega dos itens;

7.3. O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados de

acordo com consulta de preços realizada no site do banco de preços em licitações, cotações
feitas com os fornecedores, valores pagos por outros municípios.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1. Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar quais

soluções existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os

resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os respectivos preços

estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização.

8.2. Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas

por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem
às necessidades.

8.3. Na aquisição em tela não foram identificadas situações específicas ou casos de

complexidade técnica do objeto, que pudessem comprometer a aquisição por meio de Pregão

Eletrônico que se mostrou ser a solução mais adequada visando preservar a relação custo-
benefício, em face dos itens serem considerados bens comuns.
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9. CONDIÇOES DA ENTREGA

9.1 PARA OS ITENS 01 E 02 A CONTRATADA deverá entregar os objetos solicitados de forma

parcelada, conforme a necessidade do município de Planalto no prazo de 10 (dez) dias

consecutivos, contado a partir do requerimento encaminhado pela secretaria solicitante.

9.2 PARA O ITEM 03 A CONTRATADA deverá entregar o objeto solicitado de forma parcelada,

conforme a necessidade do município de Planalto no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos,

contado a partir do requerimento encaminhado pela secretaria solicitante. O fornecimento do gás
medicinal precisa ser ininterrupto deverá ocorrer em horário de expediente, no mínimo uma vez

por semana e seguir os prazos estabelecidos pela Secretaria de Saúde. Em casos emergenciais,

o suprimento deverá ser realizado em no máximo 04 (quatro) horas, a partir da solicitação,
inclusive em finais de semana e feriados

9.3 A entrega deverá ser realizada na sede da mesma, localizada na Rua Soledade, n° 720,

Centro, de segunda a sexta-feira das 07:30h às 11;30h e das 13h às 17h.

9.4 O requerimento formal de entrega deverá conter as seguintes informações:
1 - Identificação da Secretaria solicitante;

2 - Quantidade e descrição do objeto a ser entregue;
3 - Prazo de entrega;

4 - Local de entrega;

5 - Assinatura do Secretário responsável.

9.5 Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência;

9.6 Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo departamento
responsável neste termo de referência

9.7 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência ou Edital, devendo ser substituídos

prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.8 Se tratando de Emergência, em casos de desacordo com o Termo de Referência ou Edital o

ITEM 03 deverá ser substituído no prazo de 02 (duas) horas, a contar da notificação da secretaria
solicitante

9.9 Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através de

seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)
vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos

provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas;
9.10 A empresa contratada deverá de responsabilizar pelo transporte apropriado dos objetos,
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas á entrega dos
objetos até o devido atesto da Nota

9.11 O prazo de vigência do contrato será até 12 meses, tendo início a partir da assinatura do
respectivo contrato.

edital desta licitação;ou

no

Fiscal inclusive frete;o
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10. DAS Obrigações da contratante

10.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

10.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, após

0 ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;

10.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;

10.6 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos objetos, por meio da verificação
das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;

10.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda

11.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão

as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade;

11.3 Todos os objetos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que tange

ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos órgãos
competentes;

11.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

11.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.8 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
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11.9 Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido, sempre que

solicitado;

11.10 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de

Referência:

11.11 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;

11.12 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, ainda que seja transporte

especial quando o objeto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas

as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO:
12.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão
ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na

aplicação deste principio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a

responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens

da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da

competição e de evitar a concentração de mercado.

12.2. Em vista disto, não se faz necessário o condicionamento da aquisição de um objeto a

outro, excluindo-se a obrigatoriedade de os objetos serem licitados em um único lote. Desta

forma, a aquisição dos itens será parcelada, sendo a licitação do tipo menor preço por item.

Sendo assim o princípio do parcelamento poderá ser aplicado à presente contratação, tendo em

vista 0 objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado.

13. PAGAMENTO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

13.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega dos objetos, emissão

e 0 recebimento da respectiva nota fiscal;

13.2 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais;

13.3 Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados recursos

próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

02180 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

14. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
14.1. Os contratos referentes aos objetos destinados as Secretarias Municipais, serão

acompanhados, controlados, fiscalizados e avaliados pelos seguintes servidores: Jussania

Aparecida Rossato Salvi que assumira as funções de fiscais dos Contratos, nos termos do
Decreto 11.246/2022 e da Lei n"14.133/21.
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14.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm

designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto-PR, 30 de julho de 2025.

Angela Regina Garcia Caneppa

Secretária Municipal de Saúde

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO N° .72025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ./2025

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

medicinal e a realização de recargas, destinados a Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Planalto-PR.

Contratação de empresa para o fornecimento de cilindros de oxigênio

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

, cargo. RG

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° .../2025 em epígrafe que tem

por objeto a Implantação de Contratação de empresa para o fornecimento de cilindros de

oxigênio medicinal e a realização de recargas, destinados a Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Planalto-PR., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município,

conforme segue:

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

neste ato representada por

(endereço), vem por meio desta,CPF

Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 R$XX XX XX XX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° .../2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .../2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

medicinal e a realização de recargas, destinados a Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Planalto-PR.

Contratação de empresa para o fornecimento de cilindros de oxigênio

ANEXO-III

MODELO DE DECLARAÇAO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° .../2025

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante lega! infra-assinado, que:

com sede na

) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte

ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei n°
14.133/21.

1)

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
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3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13° da Lei n° 14.133/21.

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5)

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

Portador(a) do RG sob n°empresa é o(a) Sr.(a)

e CPF n° cuja função/cargo

(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pelae

assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente

e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de

Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço;

E-maíl;

Telefone: ()

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do CPF/MF

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata

de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° .../2025 e todos os atos

sob n.°

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos

e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2024.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° .72025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° . 72025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

medicinal e a realização de recargas, destinados a Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Planalto-PR.

Contratação de empresa para o fornecimento de cilindros de oxigênio

ANEXO-IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PARÁGRAFO ÚNICO - Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO
DE PLANALTO, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná,

inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo

assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro inscrita no CNPJ sob o n°

com sede na cidade de

CPF n°

da Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência

da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° .../2025, mediante as seguintes cláusulas

e condições.

neste ato representado pelo(a) Sr.(a)

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas

portador do

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é Contratação de empresa para o

fornecimento de cilindros de oxigênio medicinal e a realização de recargas, destinados a

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Planalto-PR., conforme a seguir:

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição o

Termo de Referência, o Edita! do Pregão Eletrônico n° .../2025, a proposta da CONTRATADA
e eventuais anexos dos documentos citados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n° .../2025, aplicando-se,

ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e

o CONTRATADO concorda em receber é de R$	

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como

demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações

assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequiiíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para

menos, se justifica nas seguintes ocorrências;

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi

contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea

econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequiiíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de

reequiiíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-

financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito
do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são

de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequiiíbrio de preços em consequência de

altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do

preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a

Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
edital.

1)

2)

PARAGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequiiíbrio, se ocorrida alguma das situações
descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos

atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a
justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).
PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado 0 pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequiiíbrio dos preços,
lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as

uma
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novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não
terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato utilizará

o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a

partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e

FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a

conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 141 da
Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao

CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA

das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza,
nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada

CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido

tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do

CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente

MUNICÍPIO, 0 pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo

quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO NONO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente

edital, são oriundos de Recurso livre do Município de Planalto. Os recursos orçamentários
correrão por conta da seguinte dotação:

ao

no

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02180 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000
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PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota

Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter

durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital

(Fazendas; Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não

serão reajustados,

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos

casos enquadrados no disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de

inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser

protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de

valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,

conforme disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a

assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL, CONDIÇÕES E DO PRAZO DE

EXECUÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - PARA OS ITENS 01 E 02 A CONTRATADA deverá entregar os

objetos solicitados de forma parcelada, conforme a necessidade do município de Planalto no

prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contado a partir do requerimento encaminhado pela
secretaria solicitante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - PARA O ITEM 03 A CONTRATADA deverá entregar o objeto
solicitado de forma parcelada, conforme a necessidade do município de Planalto no prazo de 05

(cinco) dias consecutivos, contado a partir do requerimento encaminhado pela secretaria

solicitante. O fornecimento do gás medicinal precisa ser ininterrupto deverá ocorrer em horário

de expediente, no mínimo uma vez por semana e seguir os prazos estabelecidos pela Secretaria

de Saúde. Em casos emergenciais, o suprimento deverá ser realizado em no máximo 04 (quatro)

horas, a partir da solicitação, inclusive em finais de semana e feriados

PARÁGRAFO TERCEIRO - A entrega deverá ser realizada na sede da mesma, localizada na

Rua Soledade, n° 720, Centro, de segunda a sexta-feira das 07:30h às 11:30h e das 13h às 17h.

PARÁGRAFO QUARTO - O requerimento formal de entrega deverá conter as seguintes

informações:

1 - Identificação da Secretaria solicitante;

2 - Quantidade e descrição do objeto a ser entregue:

3 - Prazo de entrega;

4 - Local de entrega;

5 - Assinatura do Secretário responsável.
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PARAGRAFO QUINTO - Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as

entregas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Contrato;

PARÁGRAFO SEXTO - Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o

solicitado pelo departamento responsável neste Contrato ou edital desta licitação;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Contrato ou Edital, devendo ser substituídos

no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

PARÁGRAFO OITAVO - Se tratando de Emergência, em casos de desacordo com o Termo de

Referência ou Edital o ITEM 03 deverá ser substituído no prazo de 02 (duas) horas, a contar da

notificação da secretaria solicitante

PARÁGRAFO NONO - Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s)
Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada
pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento

de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou
por interpostas;

PARÁGRAFO DÉCIMO - A empresa contratada deverá de responsabiliza r pelo transporte
apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas
relativas à entrega dos objetos até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O prazo de vigência do contrato será até 12 meses, tendo

início a partir da assinatura do respectivo contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda

PARÁGRAFO SEGUNDO - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro
e validade;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todos os objetos deverão observar rigorosamente as determinações

legais no que tange ao registro, autorização de produção
comercialização nos órgãos competentes;

PARÁGRAFO QUARTO - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de
1990):

PARÁGRAFO QUINTO - Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste
Contrato, o objeto com avarias ou defeitos

PARÁGRAFO SEXTO - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

ao armazenamento e à
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horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

PARÁGRAFO OITAVO - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao
Município ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
PARÁGRAFO NONO - Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto
fornecido, sempre que solicitado

PARÁGRAFO DÉCIMO - Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os

tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste
Contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais

que definam suas obrigações;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO ~ Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos,

ainda que seja transporte especial quando o objeto assim exigir, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota
Fiscal, inclusive o frete.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios
e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados
pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando
medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional

da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos

que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e
redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes á

redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que

fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando

o desperdício de água.

PARÁGRAFO OITAVO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de

sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de
água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO NONO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

se

cor, sexo, crenças
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PARÁGRAFO DÉCIMO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos

serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os

materiais e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive

os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em

desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por

material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao

sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu

aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente,

a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Dar preferência a envio de documentos na forma digitai, a fim
de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a

função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem

legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em

aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade

com as normas técnicas específicas.

CLAUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato

nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo
estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;

b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico n° .../2025 e da Cláusula Primeira deste instrumento;

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,

incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas

necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;

c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações

decorrentes da inobservância da legislação em vigor;

d) atender aos encargos trabalhistas;

e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por

si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE

de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o objeto, sempre que julgar necessário;

g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto

contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos

verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;

h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do

Pregão Eletrônico n° .../2025, durante a vigência do Contrato.

CLAUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

1 - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de

2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas
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“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula Nona,

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

^ 5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa será

de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.
156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória

das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre
o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

^ CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.
156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da
multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

ao

ser
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previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular

a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente

registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de

Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas

as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo anterior
decorrer de culpa da CONTRATADA;

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas

admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura

da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado termo

aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do
contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de 2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

mante vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas
na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de
Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros

referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal

Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133,
de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa {Lei Federal
n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação
terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Renan Henrique Kowaiski.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais
da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme

respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a

necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de

realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos,
etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência
da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar
documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas

que surgirem no curso da execução do contrato, etc.
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior.

as

exercer a

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS
PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as
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disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078/1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações

da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei
14.133/2021.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas

as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

^ previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados
a terceiros,

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico

endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco)
dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista
no item anterior,

e) Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital ICP
Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item

—^ anterior.

para o

ao

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas
por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas
abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante

qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito
permitidas neste referido foro.

Planalto - Pr, de de 2025.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO NS 132/2025

PROCESSO N.5; 274/2025

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Saúde

ASSUNTO: Contratação de empresa para o fornecimento de cilindros de oxigênio medicinai e a

realização de recargas, destinados a Secretaria Municipal de Saúde do municípiode Planalto-PR.

SenhorPrefeito,

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico - Menor Preço
por ITEM, com vistas à contratação de empresa para o fornecimento de cilindros de oxigênio medicinal

e a realização de recargas, destinados a Secretaria Municipal de Saúde do município de Planalto-PR,

cujas especificações estão estabelecidas em solicitação datada de 05 de agosto de 2025, especificados
no ETP n9 088/2025 (fl. 03) e fundamentadas no Termo de Referência (fl. 08), datado de 30 de julho de
2025.

1.

A pesquisa de preços fora realizada da seguinte forma: O custo estimado da contratação
e os respectivos valores máximos foram apurados de acordo com consulta de preços realizada no site do
banco de preços em licitações, cotações feitas com os fornecedores, valores pagos por outros
municípios, como: Contrato administrativo 334.2024 - PE 068.2024 - Munícipio de Realeza/PR; Ata de

Registro de Preços 344.2024 - PE 113.2024 - Munícipio de São Pedro do Iguaçu/PR; Ata de Registro de
Preços 195.2024 - PE 078.2024 - Munícipio de Paraíso do Norte/PR; Terceiro termo aditivo ao contrato

198.2023 - PP 032.2023 - Munícipio de P!analto/PR, conforme quantitativo constante na minuta do

Termo de Referência que acompanha a minuta do Edital.

O procedimento licitatório encontra-se instruído também

documentos, no que importa à presente análise:

a) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos presentes autos ao

Contador para indicação de recursos de ordem orçamentária para garantir a despesa;

Remessa à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 30 de julho
(fl. 59);

b) Parecer Contábil e Financeiro datado de 30 de julho (fl. 60);

c) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato (fis. 62).

Na sequência, em data de 07 de outubro de 2025, o processo foi remetido pelo
Departamento de Compras, Licitações e Contratos a esta Procuradoria, para a análise prévia dos

aspectos jurídicos da futura contratação, na forma prescrita no artigo 53, § le, inc. I e II da Lei n.s
14.133/21.

2.

3.
com os seguintes

4.

5. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da

legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

É 0 relatório.6.
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ANÁLISE JURÍDICA

Destaco inicialmente que a presente manifestação não versará sobre os aspectos
técnicos e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente à análise jurídica
da licitação postulada.

7.

A atividade dos procuradores jurídicos, assim como ocorre com a atividade advocatícia

de maneira geral, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem

prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento jurídico,

que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre

a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de mérito.

É nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em pro! da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.
Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos poderá gerar responsabilidades.

O art. 6-, inc. XLÍ, da Lei n^. 14.133/2021 prevê que as contratações de bens e serviços
comuns deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade pregão. Além disso, o

pregão deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado (art. 29
da Lei n?. 14.133/2021).

8.

9.

10.

11. No caso vertente, por tratar-se de aquisição de serviços comuns e que possuem padrões

de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado, o pregão é a modalidade adequada para a licitação pretendida, assim
como a forma eletrônica para a disputa (art. 17, § 29, da Lei ns. 14.133/20214).

A presente minuta de edital levou em consideração (item 5.3) as previsões legais
contidas nos Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 123/2006, é de ampla concorrência, com
possibilidade de participação de empresa de qualquer porte, com preferência de contratação de ME,
EPP e MEI, nos termos do disposto nos preceitos normativos acima declinados.

12.

Verifica-se ainda, que na contratação em tela foi apurado, de plano, toda a quantidade
pretendida através da demanda apresentada pela Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista que
a quantidade estimada para a licitação foi calculada levando-se em consideração todos os fatores
relevantes para garantir um suprimento adequado e contínuo, em especial através que "7.5. As
quantidades de cilindros de oxigênio e respectivas recargas previstos nesta contratação foram definidas
com base no histórico de consumo registrado

13.

em exercícios anteriores. O município já realizou
contratações semelhantes em anos passados, e os quantitativos utilizados como referência refletem a
média da demanda observada nesse período, garantindo maior precisão na estimativa e evitando tanto

risco de desabastecimento quanto o aquisição em excesso. Dessa forma, busca-se assegurar a
continuidade e a eficiência dos serviços de saúde, fundamentando o previsão de quantidades em dados
concretos da própria administração".

0

14. No que se atina aos aspectos jurídicos, destaca-se que a licitação corresponde ao
processo administrativo voltado à seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública, em necessidade ao atendimento do princípio do interesse
público, buscando a maior qualidade da prestação e o maior beneficio econômico.

15. Destaca-se, ainda, que os autos do processo em questão estão acompanhados pelo
Termo de Referência, contendo este os elementos mínimos necessários à promoção do certame,
havendo uma suficiente descrição do que se pretende contratar. Constam, ainda, orçamentos prévios
para verificação dos preços comuns praticados no mercado, declaração de previsão orçamentária,
declaração de disponibilidade financeira, despacho da autoridade competente e autuação.
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No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise da Procuradoria os

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja

exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da Administração
Pública.

16.

No tocante aos documentos de Oficialização de Demanda, juntou-se Estudo Técnico

Preliminar denotando planejamento à contratação solicitada, bem como Termo de Referência

demonstrando a necessidade da contratação e contendo todos os dados informadores para subsidiá-la,

nos termos do art. 6^, inc. XXIII, e do art. 18, inc. I e § 1^, ambos da Lei n^. 14.133/2021.

O Estudo Técnico Preliminar (item 11) apontou que a Lei ns 14.133/2021, em seu artigo

12, inciso VII, estabelece que cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação, e como

0 Município de Planalto passou a instrumentalizar os processos com base na Lei n^ 14.133 no ano de

2024, encontra-se em processo de elaboração do PCA. Considerando-se ser elemento valioso para

subsidiar a confecção das leis orçamentárias e que necessita estar alinhado com o planejamento da

Administração, o plano devendo abranger todas as contratações previstas, nos moldes ao disposto no

art. 12, VII e inclusive aquelas dos artigos 74 e 75 da Lei Federal n^ 14.133/21.

Destaque-se que os órgãos de controle externo promoverão a cobrança de ações que

demonstrem a adoção de providências visando a elaboração do Plano de Contratações Anual, com o

precípuo objetivo racionalizar as contratações, garantir o alinhamento com o seu planejamento

estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo

técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de

referência, e a minuta do Edital.

17.

18.

19.

20.

Ademais, o Documento de Formalização de Demanda - DFD, evidencia e detalha a

necessidade da contratação para o exercício subsequente ao de sua elaboração, e na presente,

demonstra a necessidade da referida aquisição, a qual foi assim justificada:

3.1. Considerandoa continuidadee qualidadedo atendimentoaos pacientes,especialmenteaquelesque
necessitam de suporte respiratório, torna-se imprescindível a aquisição de cilindros de oxigênio, bem
como a contratação de serviço regular de recarga desses cilindros.

3.2 A demanda por oxigênio medicinal é constante e essencial para a manutenção da vido em diversas

situações clinicas, tanto em atendimentos de emergência quanto em tratamentos.

3.3 A ausência de cilindros em quantidade suficiente ou de recargas dentro dos prazos adequados pode
comprometerseriamente o assistência prestada, colocando em risco a saúde e a segurança dos
pacientes.

3.4. Portanto, a contratação visa garantir o abastecimento contínuo e adequado de oxigênio, conforme
os protocolos técnicos e sanitários exigidos, assegurando o pleno funcionamento das atividades.

Aparentemente, o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde ao menos

valor dos preços pesquisados, de acordo com a planilha demonstrativa anexada,
demonstrando que não há sobrepreço e, dessa forma, atende as disposições do Decreto
Municipal ns. 5587/2024.

Para justificar o preço da presente aquisição, os respectivos valores máximos foram
definidos com base no menor valor referenciado nos orçamentos recebidos de empresas especializadas,
Banco de Preços, aditivo deste ente municipal e contratos similares de outros órgãos. De acordo com a
planilha demonstrativa anexada, fora apresentado o orçamento estimado, feito com base no disposto
no art. 23 c.c. art. 18, inciso IV, ambos da Lei n- 14.133/2021, com as composições dos preços utilizados

21.

22.
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para sua formação e Decreto Municipal n^. 5587/2024.

Fica excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos preços

fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valoração

exclusiva do setor técnico competente solicitante da contratação; deve-se observar criteriosamente o

disposto no Decreto n° 5587 de 12 de janeiro de 2024.

A Lei 14.133/2021 estabelece que, para serem utilizadas como fonte de pesquisa de

preços, as contratações similares de outros entes públicos devem estar vigentes ou terem sido

concluídos no prazo de 1 (um) ano antes da data da pesquisa de preços. De igual modo, a Lei estabelece

que, no caso da pesquisa realizada com fornecedores, mídia especializada, internet, ou tabela de

referência, somente serão admitidos os preços cujas datas estejam compreendidas no intervalo de até

6 meses de antecedência da divulgação do instrumento convocatório. Ao exposto, os agentes de

contratação deverão observar os referidos prazos, considerando-s e que a fase interna do presente

certame foi deflagrada em julho de 2025.

A Secretaria Municipal de Finanças e Contabilidade exararam parecer contábil e

financeiro conjunto, o qual atesta a existência de previsão de dotação orçamentária para assegurar o

empenho das obrigações decorrentes da solicitação e de que os valores e quantidade não

comprometem os recursos mínimos com saúde e educação, verificando-se o atendimento ao art. 150 da

Lei n.9 14.133/21;

23.

24.

25.

O art. 25 da Lei n.9 14.133/21 estabelece quais são os critérios mínimos (exigências), que

deverão ser contemplados na minuta do Edital, quais sejam:

Art25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao Julgamento, à

habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega
do objeto e òs condições de pagamento.

A presente minuta de Edital identificou: a) a modalidade licitatória escolhida (pregão
eletrônico); b) o critério de julgamento das propostas (Menor Preço por Item); c) o objeto da licitação;
d) os prazos legais; e) as exigências de habilitação dos proponentes (habilitação jurídica, regularidade
fiscal, qualificação técnica, apresentação de declarações); f) as condições de participação ao certame; g)
as orientações acercada interposiçâo de impugnações e recursos administrativos; h) as sanções
administrativas de descumprimento; i) as obrigações dos contratantes/contratados(as); j) as condições
de pagamento; entre outras disposições específicas e os anexos necessários para perfectibilizar a
contratação.

26.

27.

28. Do exposto encontra-se regular as cláusulas inseridas na minuta do edital, vez que em
consonância com o que definido no art. 25 da Lei n9 14.133/21, bem como ao disposto no art. 48, inc. I e
III, da Lei Complementar n.9 123/06, alterado pela Lei Complementar n.9147/14, que impõe que a
Administração Pública realize processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte (item 5.3), restando restam observadas também

disposições do art. 49 da Lei ne. 14.133/2021 e do Decreto Municipal n9. 5581/2023.

as

A minuta do contrato atende o disposto no art. 89 e seguintes da Lei ns. 14.133/2021,

sendo que não é obrigatória a utilização de Matriz de Riscos no caso em questão, posto que o art. 22 da
Lei 14,133/2021 estabelece que

29.

a mesma é de modo geral facultativa, sendo obrigatória apenas nas

contratações de grande vulto e nas contratações integradas e semi-integradas.

Pelo exposto, considerando-se que a fase preparatória do processo de contratação
encontra-se realizado nos termos da Lei Federal no 14.133/2021, Decreto Municipal n9 5.581/2023 e
demais legislação vigente, para fins deste parecer, concluo que as seguintes providências próprias da
fase preparatória da licitação encontram-se presentes:

30.
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a) houve a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

b) houve definição do objeto para o atendimento do necessidade, por meio de termo de

referência;

d) houve definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas

e das condições de recebimento;

e) houve o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

f) há a elaboração do edital de licitação;

g) há elaboração de minuta de contrato, constando obrigatoriamen te como anexo do edital de

licitação;

h) há a definição do regime de fornecimento de bens observados os potenciais de economia de
escala;

i) há a escolha da modalidade de licitação, do critério de julgamento, modo de disputa e da

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

j) k) Há motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art.
24 da Lei.

No que tange à aplicação das sanções, a previsões contidas no art. 156, § 3^, da Lei n^

14.133/2021, impõem que, para que a sanção possa ser cobrada, ela deve estar previamente prevista
no Edital ou no Contrato.

31.

As multas também devem estar previamente dispostas em formas de percentuais, os

quais incidirão como parâmetros mínimos e máximos, que serão aplicados de acordo com a gravidade
da infração, a depender de cada caso em concreto.

A sanção de multa, após regular procedimento e observado o contraditório e a ampla
defesa, poderá ser descontada da garantia relativa ao objeto contratado e, se superior ao valor desta, o

remanescente será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, conforme
previsão contida nos § 82 do art. 156 da Lei n9 14.133/2021.

A minuta contratual, neste aspecto, encontra-se escorreita, devendo ser referenciada pelos

agentes públicos nos demais contratos análogos.

32.

33.

34.

CONCLUSÃO

Ante 0 exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que observadas todas

as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista no

artigo 69 da Lei 14.133/2021, objetivando sempre que o contrato possa ser cumprido
em seus ulteriores termos.

É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a realização
da presente licitação;

Recomenda-se que os pontos acima arrolados sejam observados no saneamento dos

artefatos contratuais que ora instruem o processo, justificando eventual não acolhimento das

recomendações consignadas neste despacho.

35.

a.

b.

33.

PARECER jurídico 5

'iin



Por fim, cabe aclarar que o presente parecer possui natureza meramente opinativa, cuja

decisão cabe o ordenador de despesas, que é a autoridade que possui a atribuição de deliberar quanto
ao mérito do ato.

34.

No que respeita ao requisito da publicidade, cumpre ao Departamento de Compras,

Licitações e Contratos fiscalizar a divulgação e manutenção do inteiro teor do edital e dos anexos do

presente Pregão no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (art. 54 da lei ns. 14.133/2021),
assim como a publicação do extrato do edital no Diário Oficial do Município (AMP) e em jornal diário de
grande circulação (art. 54, § 1^, da lei n^. 14.133/2021), além da inserção no Mural de Licitações do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme determina o art. 2^, [,6 da Instrução Normativa n.5

37/2009, do TCE/PR, respeitando-se o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (art. 55, inc. I, "a"7) e

observando-se as regras de contagem de prazo estabelecidas no art. 183 da Lei n^. 14.133/2021.

35.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR 16 de OUTUBRO de 2025.

Documento assinado digital mente

PATRIQUE MATTOS DREY

Data: I6/10/202513:10:52^)300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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município de planalto
n

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

m

município oe

PLANALTO
M tW» MiW

AUTORIZAÇAO PARA LlCITAÇAO

Planalto - PR, 16 de outubro de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, visando a contratação de
empresa para o fornecimento de cilindros de oxigênio medicinal e a realização de
recargas, destinados a Secretaria Municipal de Saúde do município de Planalto-PR,
da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores. ;

A Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 022/2025.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para as providências
necessárias.

^ Oi j C ● O rN)\i-it

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 047/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° 275/2025

DATA DA REALIZAÇÃO: 30/10/2025
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
https://www.qov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16. através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis 1583 -
centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni,
torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de
Administração, objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de cilindros de

oxigênio medicinal e a realização de recargas, destinados a Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Planalto-PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

30 de outubro de 2025 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: https://www.Qov.br/comDras/pt-hr

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar
Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147,
de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n“ 5585

de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras Carla

Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe
Apoio, todos designados pela Portaria n° 076/2024 de 25 de janeiro de 2024, publicada no Diário
Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 2948 de 26 de janeiro de 2024.

de

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico

1.1

no endereço https://www.aov.br/comDras/Dt-
br.
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planatto.pr.goy.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

ÍPIO Ot

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 30 de outubro de

2025 às OOhOOmin, no site https://www.qov.br/cQmpras/pt-br , nos termos das condições
descritas neste Edital.

1.2

2 DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO o Contratação de empresa para o fornecimento de

cilindros de oxigênio medicinal e a realização de recargas, destinados a Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Planalto>PR..

2.1

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
https://www.Qov.br/compras/pt-br e www.planalto.pr.qov.br/licitacoes/.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital,
prevalecerão as últimas.

no

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail:
llçitacao@planalto.pr.aov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h e
das 13:30h às 17:30h.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Educação, telefone n° (46) 3555 -1641, sendo o atendimento realizado
no horário das 07:30h às 11;30h e das 13:00h às 17:00h.

2.7 Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro
de preços.

2.8 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima

(salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances negativo) do(s)
valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

Será utilizado o modo de disputa “ABERTO
públicos e sucessivos, com prorrogações.

3

3.1

3.2
em que os licitantes apresentarão lances
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DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação da Lei Federai n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos

e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no prazo de até 3 (três)
dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio eletrônico

https://www.gQv.br/compras/pt-br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, e
deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça
São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou

encaminhadas através de e-mai! no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no
prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia

útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.

4.1.3 O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional
que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela comissão de contratação,
quando o substituir, nos autos do processo de licitação.
4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO

divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original
ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de
procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de
representação da impugnante.

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico https://www.aov.br/comDras/pt-hr
pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a pregoeira
e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00. à Praça São Francisco de Assis. 1583, centro.
Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-maii no endereço
eletrônico: licitacao@planalto.pr.aov.br.

4.2.2 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

4

4.1

e sua

4.2

aos

4.3

certame.
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4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficiai no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO5

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados empresas que sejam especializadas e
credenciadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam
com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -

SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n'" 3, de 26 de abril de 2018.

5.2 E de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros, tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1 Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas
nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEl. nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

nos

em seu

5.3

5.4 Será vedada a participação de empresas:
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na forma
da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas
conforme item “a", enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País,
as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

e/òu

se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como
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e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

f) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau.

6 DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.1

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

https://www.gov.br/compras/pt-br por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

6.3
ou

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
momento da habilitação

em seu

uso

6.5

no

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

7

7.1

7.2 Os licitantes encaminharão exciusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e
senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio da proposta.
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7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 1°, XXXIII, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
incisos III e IV do art. 1° e no inciso llf do art. 5° da Constituição Federal;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos

no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°,
da Lei n° 14.133, de 2021.

7,5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14 133 de
2021.

no

nos

mesmo que

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021. e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso)
em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os objetos propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma
que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

serão

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https!//wvw.qov.br/compras/pt-br.

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8
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8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sya

própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico

permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24 (vinte
e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio
https://www.qov.br/compras/Dt>br.

8.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chaf

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

os

8.7 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme

procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da

seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento
ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11
da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer a
regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do
processo licitatório, assim compreendidos:
8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes
inexequibilidade.

ou com presunção absoluta de
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8.10 Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado
e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Pregoeiro
apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os motivos que
ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por eia ofertado e registrado
sistema.

no

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.
44 e 45 da Lei Complementar 123/2006 e, após. se for o caso, os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006
hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

na

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

8.17 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja manifestamente
inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não retira da
licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$
0,01 (um centavo de real).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item.
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8.20 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei

n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais
bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.
8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do
sistema, respeitada a ordem de classificação.

mesmo após a negociação, for desclassificado, a

8.21 NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE
EDITAL.

9 DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE

9.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de preços
formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por meio
de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo
sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail licitacao@planalto.Dr.aov.br,
devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e
disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta e de, no máximo. 02 (duas) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente

pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação
formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
9.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de documentos ou materiais de divulgação
que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos objetos ofertados, antes
mesmo da apresentação de eventual amostra.

9.1.5 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não

desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.

9.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação
concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as sanções previstas
neste editai.

9.1.7 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

9.2 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,
preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço completo,
com CEP e os números de veículos de ■

redigida com clareza, sem emendas
comunicação à distância (telefone, e-mail) da empresa
-i, rasuras ou borrões acréscimos ou entrelinhas,
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devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa {se Procurador

acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos itens/lotes vencidos,

marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço ofertado, prazo de validade da

proposta, e conter a declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme
modelo de proposta, ANEXO II deste edital.

9.3 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
sessão pública do Pregão.

9.4 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer ás especificações técnicas pormenorizadas no edital;

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a
contratação;

c) não tiver sua exequibiiidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e
d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
9.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibiiidade da proposta
do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c" acima.

9.5 O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com as
especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados, que não
poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.

9.5.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que tange
ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada
posterior de documentos complementares a proposta.
9.5.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para
correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera cabível
se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no
inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

ou exigir

a sua

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Nível I
ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.
10.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos

Níveis III, IV e VI, em relação a queles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes deverão apresentar
documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em relação as empresas
enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei Complementar 123/2006.
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10.2 Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto do
certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme

natureza da pessoa jurídica.

10.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item

7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a

documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4 - A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
Junta Comercial da respectiva sede.

10.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16. de 2009, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação
www.portaldoempreendedor.gov.br;

na

da autenticidade sítiono

10.4.2 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA consistirá

em:

10.4.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial,

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso,
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 {cento e vinte) dias da abertura da sessão
pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.4.2.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta.
10.4.2.2.1

ser

O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.2.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.

10.4.2.2.3 A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a Declaração
Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

10.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá

10.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

em:
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10.4.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

ao

10.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
10.4.3.4.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

objeto licitatório, deverá comprovar ta! condição mediante declaração da Fazenda Estadual do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.4.3.5 Prova de regularidade para com

relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de
Serviço (FGTSj;

10.4.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fCNDTL nos termos da Lei n°

12.440, de 07 de julho de 2011;

ao

a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

10.4.4 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e
alterações.

mesmo que esta

10.4.5 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais
requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de
regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período,
a critério da Administração Pública.

10.4.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei n°
14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato ou revogara licitação.

10.4.7 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração
poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente
vencedora da licitação.

10.4.8 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social anterior,
receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de
pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00 (trezentos e
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sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores

alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos como comprovação
de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

10.4.9 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

10.4.9.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III).

10.5 O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão

de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os documentos

indicados nos subitens 10.4.1 a 10.4.3, para a documentação por ele abrangida.

10.5.1 Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o licitante

deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Pregoeira.
10.5.2 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.4.1 e de 02 (duas) horas, a
contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e
motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,
mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.5.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, na o será considerado o tempo de
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

10.5.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada
eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á
sanções previstas neste edital.

as

10.6 Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação;

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.7 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1 Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante
em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior.

10.7.1.1 Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o ser encaminhados
a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-000. no prazo
estipulado pelo Pregoeiro.

razao de outro motivo

0 envio.

10.8 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o

envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.
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10.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e procedimentos previstos
em edital

10.10 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado
autor da proposta ou lance de menor preço.

ao

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites
na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos
prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá
enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado
definitivo.

como

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).
III - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz),

o descumprimento das exigências previstas
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do
processo.

11.6 A falta de quaisquer documentos ou nos

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as
penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter

mesmas condições de habilitação.

e sua

as
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11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de
classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°,
§1°, eart. 6°, §4°).

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação

DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinara a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências habilitatórias
fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

12

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art 165
da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
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13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusào, em

até 10 minutos após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou
inabiiitação, conforme IN 73/2022;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
iavratura da ata de habilitação ou inabiiitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

ou, nesse

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.planalto.Dr.aov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com
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a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em

primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da
licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da
autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

15.1.3A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do
objeto licitado.

, sera

16 DA AQUISIÇÃO E ENTREGA DOS OBJETOS

16.1 PARA OS ITENS 01 E 02 A CONTRATADA deverá entregar os objetos solicitados de forma

parcelada, conforme a necessidade do município de Planalto no prazo de 10 (dez) dias

consecutivos, contado a partir do requerimento encaminhado pela secretaria solicitante.

16.2 PARA O ITEM 03 A CONTRATADA deverá entregar o objeto solicitado de forma parcelada,

conforme a necessidade do município de Planalto no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos,

contado a partir do requerimento encaminhado pela secretaria solicitante. O fornecimento do gás
medicinal precisa ser ininterrupto deverá ocorrer em horário de expediente, no mínimo uma vez

por semana e seguir os prazos estabelecidos pela Secretaria de Saúde. Em casos emergenciais,

o suprimento deverá ser realizado em no máximo 04 (quatro) horas, a partir da solicitação,
inclusive finais deem

semana feriadose

16.3 A entrega deverá ser realizada na sede da mesma, localizada na Rua Soledade, n“ 720
Centro de segunda a sexta-feira das 07:30h às 11:30h e das 13h às 17h.

16.4 - O requerimento forma! de entrega deverá conter as seguintes informações;

1 - Identificação da Secretaria solicitante;

2 — Quantidade e descrição do objeto a ser entregue;
3 - Prazo de entrega;
4 - Local de entrega;

5 — Assinatura do Secretário responsável.

16.5 Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato

as entregas, pelo(a)
para efeito de posterior
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verificação óe sua conformidade com as especificações constantes no termo de referência e
Edital;

16.6 Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste Edital;

16.7 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Editai, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

16.8 Se tratando de Emergência, em casos de desacordo com o Termo de Referência ou Edital

o ITEM 03 deverá ser substituído no prazo de 02 (duas) horas, a contar da notificação da
contratada.

16.9 Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através de
seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)
vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos
provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas
pessoas;

16.10 A empresa contratada deverá de responsabilizar pelo transporte apropriado dos objetos,
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega dos
objetos até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;
16.11 O prazo de vigência do contrato será até 12 meses, tendo início a partir da assinatura do
respectivo contrato.

17 DAS OBRIGAÇÕES

ÍT^i São Obrigações da CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Comunicará Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, após
0 ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;
f) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos objetos, por meio da verificação das
especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital

proposta, assumindo como exclusivamente

perfeita execução do objeto e, ainda

seus anexos e sua

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
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b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e locai
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade;

c) Todos os objetos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que tange ao
registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos órgãos
competentes:

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação:

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido, sempre que
solicitado;

i) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais
e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência;
j) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
h) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, ainda que seja transporte especial
quando o objeto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as
despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por
parte da adjudicatária e haverá em decorrência

problema seja definitivamente sanado.

18.4 Valor máximo estimado da licitação é de R$142.500,00 (Cento e quarenta e dois mil e
quinhentos reais).

suspensão do prazo de pagamento até que o
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18.5 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são
oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por
conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02180 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

18.6 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a data de

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o calculados a

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19 DO REAJUSTE

19.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas
seguintes ocorrências:

19.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea
econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

19.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

19.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar'
setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do

CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com
o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou
regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência

de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará
obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

no

a sessão são de sua exclusiva

19.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens
a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem.

acima
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sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

19.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores
informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável,

através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido,
mantendo-se os valores originais.

19.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo

com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas,
sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato

Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de
composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

para menos, a

19.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de 12
(doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento
a que essa se referir.

19.12 O reajustamento dos preços praticados no contrato utilizará o índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
ou outro índice que venha a substituí-lo.

DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 Ãs obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATUAL, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

20

20.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior
vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório, para
assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do

Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

0 licitante

20.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.
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20.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação,
sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento
convocatório.

20.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante
legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade

do representante.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo estabelecido
no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara a multa
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem prejuízo das outras
sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

21.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente
recusarem-se

item 21.1.
a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no

21.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução tota! do contrato:

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

21.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2° da Lei n° 14 133 de
2021):

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
c e d do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e' T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas
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“b", “c” e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula Nona,
de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da Clausula
Nona. de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será
de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa será

de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea "d” do caput da Clausula Nona. a multa
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art 156 § 9° da Lei'n°
14.133, de 2021).

o

21.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumutativamente com a

multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das muitas previstas
acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.

21.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art
156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da muita não descontada

das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrati^^amente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA
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obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
comunicação oficial.

21.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

0

no

21.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

normas e

21.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159 da
Lei n° 14.133, de 2021).

21.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°

14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do
Paraná (TCE-PR).

21.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para liciíar
ou contratar sào passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21 ‘

nos mesmos autos
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22 DA REVOGAÇAO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação
Administração.

gera obrigação de indenizar pelanao

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou
aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, .

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

assegurado o

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO		

23.1 Ãs partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos,
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

se comprometem que para a execução deste
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24 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

24.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente
obrigado.

24.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.
9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

24.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem

hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

24.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da
Constituição Federal de 1988.

os

como as

24.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

25 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

25.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato
ou da Ata.

25.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência
-lá sempre que for necessário.

para representa

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/. e no

Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico www.planalto.pr.qov.br/.

26.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

26.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

í~\
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licitantes.

26.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive
parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem

como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar
a decisão.

26.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios
básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações
no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo
Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos
solicitados nos prazos previstos.

26.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exciui-se o dia do início e inclui-se o

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal
na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto
espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.11 Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Planalto o direito de revogar a licitação por
razões de conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável
termos do art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado
0 disposto no Art. 148, da Lei n°14.133, de 2021.

que sejam

em contrário

, nos

26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site

https://www.qov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município
de Planalto.
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26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetara

formulação das propostas.

26.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

26.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato {telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados

durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de

todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer
alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,
quanto do emissor.

26.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema
eletrônico.

26.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA
PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22 Não havendo expediente ocorrendo qualquer fato superveniente,
indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e horário
marcado, a sessão pública será automaticamente transferida
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde

Pregoeiro em contrário.

ou mesmo

para o primeiro dia útil

que não haja comunicação do
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26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
no mínimo, vinte e quatro horas de

26.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÀO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
o Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente
resolvidos pelo Pregoeiro.

pregão serão

26.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos;

Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
Modelo Padrão de Proposta Comercial: "

Modelo de Declaração Unificada; “
l^odelo de Minuta de Contrato "

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

Planalto - PR, 16 de outubro de 2025

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 047/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 275/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de cilindros de oxigênio
medicinal e a realização de recargas, destinados a Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Planalto-PR.

ANEXO -1

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de cilindros de oxigênio medicinal
realização de recargas, destinados a Secretaria Municipal de Saúde do município de Planalto-

e a

PR.

2. ÓRGÃO INTERESSADO

2.1. Secretaria Municipal de Saúde.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Angela Regina Garcia Caneppa.

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
4.1. Considerando a continuidade e qualidade do atendimento aos pacientes, especialmente
aqueles que necessitam de suporte respiratório, torna-se imprescindível a aquisição de cilindros
de oxigênio, bem como a contratação de serviço regular de recarga desses cilindros.
4.2 A demanda por oxigênio medicinai é constante e essencial para a manutenção da vida
diversas situações clínicas, tanto em atendimentos de emergência quanto em tratamentos.
.3 A ausência de cilindros em quantidade suficiente ou de recargas dentro dos prazos

adequados pode comprometer seriamente a assistência prestada, colocando em risco a saúde
e a segurança dos pacientes.

4.4 Portanto, a contratação visa garantir o abastecimento contínuo e adequado de oxigênio
conforrne os protocolos técnicos e sanitários exigidos, assegurando o pleno funcionamento das
atividades.

em

5. DA MODALIDADE

5.1. A presente aquisição será realizada por meio de Pregão Eletrônico
www.compras.QOv.br.

5.2. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 São modalidades de licitação;
I - pregão;

na plataforma
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lí - concorrência;

III - concurso;

IV - leilão;

V - diálogo competitivo.

5.3. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns. O escopo desta contratação não se enquadra na categoria
de bem de luxo. conforme preceitua o art. 20 da Lei 14.133/2021.

5.4. A escolha pela modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA justifica-se na possibilidade
de efetuar um alinhamento mais aprimorado entre a demanda e o fornecimento do objeto.
5.5. A contratação será subdividida em ITENS e o critério de julgamento será o de MENOR

PREÇO, conferindo aos licitantes a prerrogativa de participar em tantos itens quantos lhes
interessarem.

5.6. O modo de disputa a ser utilizado será o ABERTO com intervalo mínimo de R$ 0,01 (um
centavo de real).

6. DO OBJETO E QUANTITATIVOS

OBJETOS

DESCRIÇÃO DOS OBJETOS Valor UnitárioITEM CATMAT UND. Quant. Valor Total

1 631207 UN Cilindro para oxigênio
medicinal: Capacidade 10

litros. Especificações Técnicas

aproximadas do Produto: Norma

ABNT NBR 12791, ANVISA
10432300012

- Capacidade hidráulica; 10 litros

(cilindros em alumínio

costura)

- Capacidade de Gás: 1.5 m^

- Pressão de serviço: 153bar

- Diâmetro Externo: 18,4mm
- Altura: 58 cm

- Peso: 9,9kg

- Conexão para Válvula: NORMA
ABNT NBR 218-1

R$ 1.500,0006 R$ 9.000,00

sem
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2 631207 UN Cilindro para oxigênio

medicinal: Capacidade 40

iitros. Especificações Técnicas

aproximadas do Produto: Norma

ABNT NBR 12791, ANVISA

10432300012

- Capacidade hidráulica: 40 litros

(cilindros em aço sem costura)
- Capacidade de Gás: 7m^

- Pressão de serviço: 200bar
- Diâmetro Externo: 230mm

-Altura: 1180mm

- Peso: 41,8kg

- Conexão para Válvula: NORMA

ABNT NBR 218-1	
Recarga de oxigênio medicinal

R$ 2.500,0015 R$ 37.500,00

3 22098 4000 R$ 24,00 R$ 96,000,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT, CATSER
Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

7. CUSTO ESTIMADO

7.1. O custo estimado da presente contratação é de R$ 142.500,00 (Cento e quarenta e dois
mil e quinhentos reais).

7.2. Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da

contratada, que somente fará jus aos valores após a solicitação da compra através de pedido
formal e consequente entrega dos itens;

7.3. O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados de
acordo com consulta de preços realizada no site do banco de preços em licitações, cotações
feitas com os fornecedores, valores pagos por outros municípios.

e a do

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
8.1. Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar quais
soluções existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os
resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os respectivos preços
estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização.
8.2. Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas
por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem
às necessidades.

8.3. Na aquisição em tela não foram identificadas situações específicas ou casos de

complexidade técnica do objeto, que pudessem comprometer a aquisição por meio de Pregão
Eletrônico que se mostrou ser a solução mais adequada visando preservar a relação custo-

Página 33



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

LJNICÍPiU

benefício, em face dos itens serem considerados bens comuns.

9. CONDIÇOES DA ENTREGA

9.1 PARA OS ITENS 01 E 02 A CONTRATADA deverá entregar os objetos solicitados de forma

parcelada, conforme a necessidade do município de Planalto no prazo de 10 (dez) dias
consecutivos, contado a partir do requerimento encaminhado pela secretaria solicitante.

9.2 PARA O ITEM 03 A CONTRATADA deverá entregar o objeto solicitado de forma parcelada,

conforme a necessidade do município de Planalto no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos,
contado a partir do requerimento encaminhado pela secretaria solicitante. O fornecimento do gás
medicinal precisa ser ininterrupto deverá ocorrer em horário de expediente, no mínimo uma vez

por semana e seguir os prazos estabelecidos pela Secretaria de Saúde. Em casos emergenciais,
o suprimento deverá ser realizado em no máximo 04 (quatro) horas, a partir da solicitação,
inclusive em finais de semana e feriados

9.3 A entrega deverá ser realizada na sede da mesma, localizada na Rua Soledade, n" 720,
Centro, de segunda a sexta-feira das 07:30h às 11:30h

9.4 O requerimento formal de entrega deverá conter as seguintes informações:
1 - Identificação da Secretaria solicitante;

2 - Quantidade e descrição do objeto a ser entregue;
3 - Prazo de entrega;

e das 13h às 17h.

4 - Local de entrega;

5 - Assinatura do Secretário responsável.

9.5 Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência;
9.6 Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo departamento
responsável neste termo de referência edital desta

9.7 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
especificações constantes neste Termo de Referência ou Editai, devendo ser substituídos r
prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Emergência, em casos de desacordo com o Termo de Referência ou Edital o

ITEM 03 devera ser substituído no prazo de 02 (duas) horas, a contar da notificação da secretaria
solicitante

9.9 Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através de
próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)

vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos
provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas;
9.10 A empresa contratada deverá de responsabilizar pelo transporte apropriado dos objetos,
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega dos
objetos até o^ devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;
9.11 O prazo de vigência do contrato será até 12 meses, tendo início a partir da assinatura do
respectivo contrato.

ou licitação;
com as

no

seus
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

10.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, após
pelo servidor do Serviço de Saúde;

10.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;

0 ATESTO da Nota Fiscal/Fatura

10.6 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos objetos, por meio da verificação
das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;

10.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda

11.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade;
11.3 Todos os objetos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que tange
ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos órgãos
competentes;

11.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
11.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

11.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

11.7 Manter, durante toda

com os artigos

a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.8 Respondei integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
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11.9 Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido, sempre que
solicitado;

11.10 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência:

11.11 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
11.12 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, ainda que seja transporte
especial quando o objeto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas
as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
Nos termos do arí. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão

ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na
aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a

responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens
da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da
competição e de evitar a concentração de mercado.
12.2.

12.1.

Em vista disto, não se faz necessário o condicionamento da aquisição de um objeto a
outro, excluindo-se a obrigatoriedade de os objetos serem licitados em um único lote. Desta

forma, a aquisição dos itens será parcelada, sendo a licitação do tipo menor preço por item.
Sendo assim o princípio do parcelamento poderá ser aplicado à presente contratação, tendo ém
vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado.

13. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA:

13.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega dos objetos, emissão
e o recebimento da respectiva nota fiscal;

13.2 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR)
documentos fiscais;

13.3 Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados recursos

próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

para emissão dos

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
02180 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

14. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
14.1. Os contratos referentes aos objetos destinados as Secretarias Municipais, serão
acompanhados, controlados, fiscalizados e avaliados pelos seguintes servidores: Jussania
Aparecida Rossato Salvi que assumira as funções de fiscais dos Contratos
Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

nos termos do
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14.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n®106/2022.

Píanalto-PR, 30 de julho de 2025.

Angela Regina Garcia Caneppa
Secretária Municipal de Saúde

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO N° 047/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 275/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

medicinal e a realização de recargas, destinados a Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Planalto-PR.

Contratação de empresa para o fornecimento de cilindros de oxigênio

ANEXO - II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

cargo. RG
, neste ato representada por

, (endereço), vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 047/2025 em epígrafe que tem
por objeto a Implantação de Contratação de empresa para o fornecimento de cilindros de

oxigênio medicinal e a realização de recargas, destinados a Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Planalto-PR.

CPF

em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município
conforme segue:

Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$
1 XX XX R$XX XX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 047/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 275/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

medicinal e a realização de recargas, destinados a Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Planalto-PR.

Contratação de empresa para o fornecimento de cilindros de oxigênio

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

A pregoeira e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2025

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que;

com sede na

) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte
ou cooperativa.

(

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art 68 da Lei n°
14.133/21.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
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3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13° da Lei n° 14.133/21.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
Portador(a) do RG sob n°empresa é o(a) Sr.(a)

e CPF n° cuja função/cargo

{sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela
e

assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de
Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ()

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) portador(a) do CPF/MF

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata
de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N“ 047/2025 e todos os
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus
Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

sob n.°

de 2024.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 047/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 275/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de cilindros de oxigênio

medicinal e a realização de recargas, destinados a Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Planalto-PR.

ANEXO-IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PARÁGRAFO ÚNICO - Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO
DE PLANALTO, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná,

inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo

assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro inscrita no CNPJ sob o n°

com sede na cidade de

CPF n°

. neste ato representado pelo(a) Sr.(a)

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas

da Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência

da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 047/2025, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

portador do

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é Contratação de empresa para o
fornecimento de cilindros de oxigênio medicinal e a realização de recargas, destinados a

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Planalto-PR., conforme a seguir:

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
Termo de Referência, o Edital do Pregão Eletrônico n° 047/2025, a proposta da CONTRATADA
e eventuais anexos dos documentos citados.

o

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21. e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n° 047/2025, aplicando-se,
ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e
o CONTRATADO concorda em receber é de R$	

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato,

menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea
econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

ao

como

para mais ou para

1)

2) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

PARAGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA
deverá apresentar no setor de Contratos a documentação que comprove o pedido de
reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio
financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito
do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são

de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de
altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do

preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de
aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

- Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a
Contratada coritinuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob
pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
edital.

PARÁGRAFO OITAVO -

econômico-

PARÁGRAFO SÉTIMO

Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações
descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos
atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a
justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante
fornecedores(es).
PARÁGRAFO NONO-

a comprovação do preço pago ao(s)

O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela,
averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situaçao confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado
justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.
PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado

para

0 reequilíbrio dos preços
lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as
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novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não
terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do
contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato utilizará

o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado peío Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a
partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e

FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a
conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 141 da
Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA

CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA

das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza,
nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao

CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido

tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do

CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARAGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente

MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO NONO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
edital, são oriundos de Recurso livre do Município de Planalto. Os recursos orçamentários
correrão por conta da seguinte dotação:

ao

no

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

02180 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000
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PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA (deverá apresentar juntamente com a Nota

Fiscal/Fatura, as certi(dÕes comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter

durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital

(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não
serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos

casos enquadrados no disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de

inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser

protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de

valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL, CONDIÇÕES E DO PRAZO DE

EXECUÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - PARA OS ITENS 01 E 02 A CONTRATADA deverá entregar
objetos solicitados de forma parcelada, conforme a necessidade do município de Planalto no
prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contado a partir do requerimento encaminhado pela
secretaria solicitante.

PARÁGRAFO SEGUNDO

os

- PARA O ITEM 03 A CONTRATADA deverá entregar o objeto
solicitado de forma parcelada, conforme a necessidade do município de Planalto no prazo de 05
(cinco) dias consecutivos, contado a partir do requerimento encaminhado pela secretaria
solicitante. O fornecimento do gás medicinal precisa ser ininterrupto deverá ocorrer em horário

de expediente, no mínimo uma vez por semana e seguir os prazos estabelecidos pela Secretaria
de Saúde. Em casos emergenciais, o suprimento deverá ser realizado em no máximo 04 (quatro)
horas, a partir da solicitação, inclusive em finais de semana e feriados

PARÁGRAFQ TERCEIRO - A entrega deverá ser realizada na sede da mesma, localizada na
Rua Soledade, n° 720, Centro, de segunda a sexta-feira das 07:30h às 11:30h e das 13h às 17h
PARÁGRAFO QUARTO - O requerimento formal de entrega deverá conter as seguintes
informações:

1 - Identificação da Secretaria solicitante;

2 - Quantidade e descrição do objeto a ser entregue;
3 - Prazo de entrega;

4 - Local de entrega;

5 - Assinatura do Secretário responsável.
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PARAGRAFO QUINTO - Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada
entregas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Contrato;
PARAGRAFO SEXTO - Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o
solicitado pelo departamento responsável neste Contrato ou edital desta licitação;
PARÁGRAFO SÉTIMO - Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em paiie, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Contrato ou Edital, devendo ser substituídos
no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

PARÁGRAFO OITAVO - Se tratando de Emergência, em casos de desacordo com o Termo de

Referência ou Edital o ITEM 03 deverá ser substituído no prazo de 02 (duas) horas, a contar da
notificação da secretaria solicitante

PARÁGRAFO NONO -

as

Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s)
Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada
pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento
de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou
por interpostas;

PARÁGRAFO DÉCIMO - A empresa contratada deverá de responsabiliza r pelo transporte
apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas
relativas à entrega dos objetos até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O prazo de vigência do contrato será até 12 meses, tendo

início a partir da assinatura do respectivo contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda

PARÁGRAFO SEGUNDO - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Editai e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro
e validade;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todos os objetos deverão observar rigorosamente as determinações
legais no que tange ao registro, autorização de produção
comercialização nos órgãos competentes;

PARÁGRAFO QUARTO - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de
1990);

PARÁGRAFO QUINTO - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Contrato, o objeto com avarias ou defeitos

PARÁGRAFO SEXTO - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

ao armazenamento e à
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horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
PARÁGRAFO OITAVO - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao
Município ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepqstos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
PARAGRAFO NONO - Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto
fornecido, sempre que solicitado

PARÁGRAFO DÉCIMO - Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos

tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste
Contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais

que definam suas obrigações;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos,
ainda que seja transporte especial quando o objeto assim exigir, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota
Fiscal, inclusive o frete.

os

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DÉ
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios

e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados

pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando

medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racionai

da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de

comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos

que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e

redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à

redução do consumo de energia e Água
PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se

fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando

0 desperdício de água.

PARÁGRAFO OITAVO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de

sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de

água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO NONO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.
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PARÁGRAFO DÉCIMO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos

serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os

materiais e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive

os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em

desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por

material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao

sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu

aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente,

a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final

ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim

de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a

função “duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem

legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em

aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Armazenar, transportara destinar os resíduos em conformidade

com as normas técnicas específicas.

CLAUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato

nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo
estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado:

b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico n° 047/2025 e da Cláusula Primeira deste instrumento;

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,

incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;

c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;

e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por

si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE

de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o objeto, sempre que julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos
verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do
Pregão Eletrônico n° 047/2025, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1°de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°. da Lei n° 14.133, de
2021);

ou ao

sempre

II - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b”,

c e d do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e' T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

4
Página 48



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
“b", “c” e “d", que justifiquem a
14.133, de 2021).
IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas. conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate "h” do caput da Clausula Nona,
de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

^ 4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será
de 15 ^ (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a" do caput da Clausula Nona, a multa será
de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea "d” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integrai do dano causado ao CONTRATANTE (art
156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARAGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória
das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre
0 valor total do contrato.

^ PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da
^ CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157

da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art
156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da
multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a
CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

superiores ao
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previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°
n°14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular

a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente

registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de

Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

da Lei

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas
as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto

- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo anterior
decorrer de culpa da CONTRATADA;

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas

admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei

n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura

da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado termo

aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do

contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de 2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA
mante vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

PARAGRAFO SEGUNDO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas

na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de

Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comerciai Brasileiro e em outros

referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal

Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133,

de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma

que

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação
terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Renan Henrique Kowaiski.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais

da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as

respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a

necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de

realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos,
etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência

da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar

documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas

que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as
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disposições contidas na Lei n®14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n'’ 8.078/1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações
da CONTRATADA esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei
14.133/2021.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas

as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penai ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados
a terceiros,

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o

endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao

Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 fcinco)
dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,

será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no

Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista
no item anterior,

e) Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digitai ICP

Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas

por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas

abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,

elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante

qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um

representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito

permitidas neste referido foro.

Planalto - Pr, de de 2025.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;
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17/10/2025, 07:28 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N* 047/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO” N“ 047/2025U

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n" 14.133 de 01 de abril de 2021, em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n“ 1583, fará
realizar Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
sob n° 047/2025, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de
cilindros de oxigênio medicinal e a realização de recargas,
destinados a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Planalto-PR.

VALOR: R$ 142.500,00 (Cento e quarenta e dois mil e
quinhentos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS

LANCES: Dia 30 de outubro de 2025, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
T>i I.- ^ ^ . e-mail:

do site
Planalto, através de solicitação
licitacao@planalto.pr.gov.br
www.compras.gov.br.

SISTEMA ELETRÓNICO: www.compras.gov.br

via

ou através

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinícius Ruckhaber

Código Identificador:25957D29

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 17/10/2025. Edição 3387
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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4^ COMPANHIA CAPANEMA - SEDE CAPANEMA

EMBRIAGUEZ AO

VOLANTE EM PLANALTO
ÚLTIMH BALft.

Dia 14 de outubro

de 2025, por volta das
i6h4omin, a Policia
Militar de Planalto foi

acionada para verificar
uma situação em que
um indivíduo estaria

visivelmente embria

gado e atrapalhando o
trânsito em via públi
ca. No local, foi possí
vel constatar que havia
um veículo parado de
forma irregular, obs
truindo parcialmente
a passagem de pedes¬

tres e demais veículos.

Dada voz de aborda

gem, verificou-se que o
condutor, um homem

de 42 anos, apresen
tava sinais evidentes

de embriaguez, como
fala desconexa, olhos
avermelhados, andar
cambaleante e forte

odor etílico. Diante dos

fatos, o indivíduo foi
conduzido até 0 cartó

rio do 2° Pelotão da 4^
Companhia, onde foi
oferecido o teste etilo-

métrico, o qual foi re
cusado pelo condutor.
Em seguida, foi lavrado
o auto de constatação
de alteração da capa
cidade psicomotora,
bem como os autos de

infração de trânsito
pertinentes. Posterior
mente, o indivíduo foi anos tomou de assalto

encaminhado para a
elaboração do laudo de

lesões corporais e apre
sentado à 12a Central

de Flagrantes para as circulando numa boa,
providências cabíveis, perto de onde havia

sido roubado. Deu or

dem para 0 jovem pa
rar 0 carro, mas este

reagiu e puxou uma

Notícias na visão do culto Elãsio

JOVEM ROUBA CARRO, E

PEGO E LEVA BALA
Um jovem de 24 arma. Pronto. Levou

bala da Pm e foi so

corrido pelo Siate em

estado grave. Tudo

isto na tranquila Vila
Guaíra, em Curitiba. A

ficha do rapaz era ex

tensa, com passagens
por assalto, tráfico de

drogas e bandidagem.
Menos um circulando.

uma Eco Sport e fugiu.

3 dias depois, a Pm fa
zia ronda e viu o carro

HOMEM DISPARA ABHA DE FOGO EM
PÚDIICO CAUSANDO PÂNICO EM CAPANEMA
Dia 15 de outubro de

2025, por volta das 22h25,
a Polícia Militar de Capa-
nema, foi acionada durante
um evento no centro de Ca-

nar minutos depois, ele foi grados. Testemunhas foram ^

abordado pela equipe poli- ouvidas no local. 0 suspeito P NÕtícias tta visào do Nho Cldõ"
ciai. Durante revista, foi en- apresentava sinais de em-

contrado um coldre em sua briaguez e já possui ante-
cintura, mas ele negou estar cedentes criminais. Ele foi

armado. Durante buscas nas contido, levado para exame
de lesões e, posteriormente,
encaminhado à autoridade

çmm com quatro munições policial junto com a arma e
intactas e dois estojos defla- as munições apreendidas.

CABOCLO SE DA MAL AO

ENFRENTAB OS ÓME
panema, onde um indiWduo

efetuou quatro disparos de proximidades, a polícia lo-
arma de fogo em meio ao calizou uma pistola calibre
público, causando pânico.
Após deixar o local e retor-

Um caboclo con

seguiu roubar uma

SUV na Vila Guaíra,
em Curitiba. Mas o

reagiu. Bala pra todo

0 lado. Alvejado, o
caboclo foi socorri

do pela ambulância

do Siate, mas já tava

mal. Foi pro hospital.
A PM levantou a fi

cha do cabra e é bem

grande. Um delin

quente a menos nas

ruas da capital. Bom
trabalho da PM.

CUMPRIMENTO DE MANDADO
JUDICIAL EM CAPANEMA

Dia 15 de outubro de contra um indivíduo. O abordagem e confirmação P^oblema é Que ele
2025, por volta das ioh30, mandado, válido até outu- da identidade, foi dada voltou lá na rua 3 dias
na Linha Estrela, municí- bro de 2033, está vincula- voz de prisão e o detido foi Honnic A PM ●' f L
pio de Capanema, a equipe do a um processo judicial conduzido ao DEPEN de ^iriUa
policial cumpriu um man- relacionado a infrações Capanema para os proce- anotado a placa do
dado dé prisão em aberto do Código Penal. Após a dimentos legais. carro roub ado e viu

o caboclo circulan

do. Não deu outra:

mandou parar e ele

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETR«!^NICO” N" 047/Z02S

O município de planalto faz saber aos interessados
Federal n" 14.133 de OI de abril de 2021, em sua sede sito a Praça São

1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n'’ 047/2025, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de cilindros de oxigC-nIo
medicinal e a realização de recargas, destinadas
Saúde do município de Ptanalto-PR.

que com base na Lei

Francisco de Assis,

V/\VisuArt
a Secretaria Municipal de

VALOR: 142.500,00 (Cento e quarenta e dois mil e quinhentos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES:
de 2025, a partir das 09h00min.

FORMALIZACAO de CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do
Município de Planalto, através de solicitação
licltacao@planalto.pr.gov.br ou através do site www.compras gov br
SISTEMA ELETRÔNICO:

Dia 30 de outubro

artes & impressões

BANNER - ADESIVO ● PLACAS - MATERIAL GRÁFICO

PERSONALIZAÇÃO DE VEÍCULOS E FROTAS
DECORAÇÃO DE AMBIENTES E EVENTOS

Via e-mail:
●-esia

www.compras.gov.br

LUIZ CARLOS BONi
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